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Estado do Rio de Janeiro Saldo da Despesa 28/04/2023 Folha: E 

Cliente Demonstração 

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

Conbasi sas caão 4 Crédito Crçamentário 1 Ordinário 

zgho rea essquaa m BE CÂMARA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária.. = 01.100 CÂMARA MUNICIPAL 

Funcional...ccccccrsss = 010310001 Legislativa 

Projeto/Atividade..... = 2901000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

Natureza da Despesa... * 3.3.90.39.00.00,00 QUIROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
ÍDICA 

Fonte de Recursos..... = 15000 ORDINÁRIOS (IMPOSTOS) 

Saldos de 28/04/2023 até 28/04/2023 

Dotação Inicial......... = 286.946,00 

Crédito Suplementar..... = 0,00 

Redução Orcamentária.... = 0,00 

Empenhado no Periodo.... = 0,00 

Liquidado no Períiodo.... = 0,09 

Anulado no Período...... = 0,00 

Pago no Periodo... ....v.. = 0,09 

Empenhado até o Período. = 131.713,90 

Liquidado até o Período. = 51.405,61 

Pago até o Período..... = 51.405,61 

A Pagar Processado. .... .= 0,00 

A Pagar não Processado... = 80.308,29 

Total a Pagar.....: gos 80.308,29 

Baldo Bloqueado... ...... = 0,090 

Saldo Reservado. ........ = 0,09 

Saldo Disponivel........ = 155.232,10 
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Ta 

LETLMA DE OLIVEIRA SILVA ANDERSON DE acuhar CARDOSO 

Responsavel pela Contabilidade Tesoureiro 

Mat.: 32/0144-GPC Mat.: 12/0142 GPC 

FONTE: GOVEBR - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 28/Abr/2023, 11h e
 lim.



Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro + 
Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 S Flsn? 
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CNP) 00.495.116/0001-49 

PROCESSO Nº: 113/2023 

Bom Jardim, 26 de abril de 2023. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DED 

1 - DEMANDANTE: 
Órgão: Câmara Municipal de Bom Jardim 
Responsável pela Demanda: Nathalia Stutz Amaral, matrícula 12/0180 
GPC, Responsável por Bens em Almoxarifado, Patrimônio e Serviços 
Email: cmbj2011(Dgmail.com 
Telefone: (22) 25662030 

2 - OBJETO: 

ITEM OBJETO 
01 Contratação de órgão de imprensa escrita para a publicação de aviso 

de edital, em jornal de grande circulação; com quantidade estimada em 
20 (vinte) cm/coluna, não sendo obrigatório a utilização total da 
quantidade referida. 

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação desse serviço visa atender ao princípio da publicidade, 
que é um vetor da Administração Pública, e diz respeito à obrigação de dar 
publicidade dos atos oficiais, contratos e instrumentos jurídicos, 
proporcionando transparência ao serviço público e conferindo a garantia ao 
cidadão do acesso à informação, possibilitando o pleno exercício de controle 
sobre os atos da Administração Pública, que deve representar o interesse 
público. Dessa forma, em respeito ao princípio da publicidade dos atos 
administrativos, bem como para reverberar a transparência dos atos 
municipais, tendo como pilares fundamentais a legalidade, a celeridade e a 
otimização dos recursos públicos, em obediência ao artigo 37 da Constituição 
Federal. O objeto da demanda é a contratação de empresa para a prestação 
dos serviços de distribuição de publicidade legal impressa de aviso de 
licitações bem como de outras matérias de interesse da Câmara Municipal de 
Bom Jardim. 

4 - JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE: 

O quantitativo foi baseado na última publicação de aviso de edital, 
constante na Tomada de Preços nº: 001/2022, realizada na Imprensa Oficial do 
Estado do Rio de Janeiro e contendo as informações mínimas necessárias à 
divulgação do aviso de edital, conforme a Lei Federal nº: 14.133/2021. 

5 — QUANTITATIVO ESTIMADO DA DEMANDA: 
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UNIDADE DESCRIÇÃO 
Cmí/coluna | Contratação de órgão de imprensa escrita para a 

publicação de aviso de edital, em jornal de 
grande circulação; com quantidade estimada em 
20 (vinte) cm/coluna, não sendo obrigatório a 
utilização total da quantidade referida. 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO POSSÍVEL: 

A contratação será necessária, pois uma decisão tomada ou um ato 
praticado pela administração pública para que seja considerado válido, é 
preciso que os mesmos sejam publicados, para reconhecimento de todos, e, 
que todas as informações produzidas ou sob guarda do poder público são 
públicas, e, portanto, acessíveis a todos os cidadãos, ressalvadas as 
informações pessoais e as hipóteses de sigilo legalmente estabelecidas e 
classificadas. É essencial que essa formalidade venha a ser atendida para 
atender o interesse coletivo, assim como os princípios da legalidade, 
transparência e publicidade dos atos oficiais. 

7 - CONSEQUÊNCIAS DA FALTA DE ATENDIMENTO À DEMANDA: 

A falta de atendimento à demanda acarretará transtornos na questão da 
validade dos atos oficiais da Câmara Municipal de Bom Jardim. 

8 - LOCAL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A execução do serviço de publicação de aviso de edital em jornal de 
grande circulação será efetivada na própria edição do jornal contratado. 

9 - RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DO CONTRATO: 

Será responsável pela Gestão do Contrato a servidora Nathalia Stutz 
Amaral, Matrícula 12/0180 GPC, Responsável por Bens em Almoxarifado, 
Patrimônio e Serviços, conforme Portaria nº 009/2023, da Câmara Municipal de 
Bom Jardim/RJ. 

9.1. DO GESTOR DE CONTRATO: 
9.1.1 - A Resolução nº 003/2023, de 10 de abril de 2023, da 

Câmara Municipal de Bom Jardim estabelece em seu art. 9º: 
“Art. 9º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado 

pelo Presidente, ou por quem esse delegar, preferencialmente entre os 
servidores efetivos, com atribuições administrativas e a função de administrar o 
contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

| - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
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Il- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de 
relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços; 

VII - inserir os dados referentes aos contratos administrativos no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

VII - outras atividades compatíveis com a função.” 

10 - FISCAL DO CONTRATO: 

A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos solicitados 
serão efetuados pela servidora Nathalia Stutz Amaral, Matrícula 12/0180 GPC, 
Responsável por Bens em Almoxarifado, Patrimônio e Serviços, conforme 
Portaria nº 009/2023, da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ. 

10.1 - DO FISCAL DE CONTRATO 
10.1.1 - A Resolução nº 003/2023, de 10 de abril de 2023, da 

Câmara Municipal de Bom Jardim estabelece em seus artigos 10 e 11: 
“Art. 10 - O fiscal de contrato é o servidor, preferencialmente 

efetivo, designado pelo Presidente, para acompanhar e fiscalizar a prestação 
dos serviços. 

$ 1º. O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

82º. A verificação da adequação do cumprimento do contrato 
deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Regulamento. 

Art.11 - A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a 
servidor com experiência e conhecimento na área relativa ao objeto contratado, 
designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos 
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente: 

| — Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter 
aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

Il — Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 
e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas; 
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HI — Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 

fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do 
encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

IV — Realizar tarefas relacionadas ao controle dos prazos do 
contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de 
apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas; 

V — Verificar a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário; 

VI — Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 
fiscal, trabalhista e previdenciária.” 

11 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

O objeto poderá ser fornecido por qualquer empresa que disponibilize o 
produto de acordo com as exigências descritas, bem como a apresentação da 
documentação solicitada. 

12 - CRITÉRIOS BÁSICOS PARA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 

As propostas deverão ser compatíveis com o preço de mercado e o 
produto deverá estar dentro das solicitações do Termo de Referência. 

13 - IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA 
DEMANDA: 

Servidora responsável pela demanda: Nathalia Stutz Amaral, matrícula 
12/0180 GPC, Responsável por Bens em Almoxarifado, Patrimônio e Serviços. 

YEhrmanal 
NATHALIA STUTZ AMARAL 

RESPONSAVEL POR BENS EM ALMOXARIFADO, 
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS 

14 - IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA 
APROVAÇÃO DA DEMANDA: 

Carlos Gastão Pinto Carrilho, Presidente da Câmara Municipal de Bom 
Jardim. 

Aprovado em 26 10M 12023 
nA 

Eh 
CARLOS GASTAÃO PINTO CARRILHO 

PRESIDENTE 
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PROCESSO Nº: 113/2023 

Bom Jardim, 26 de abril de 2023. 

ERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 
1.1 Contratação de órgão de imprensa escrita para a publicação de 

aviso de edital, em jornal de grande circulação, com quantidade estimada em 
20 (vinte) cm/coluna, não sendo obrigatório a utilização total da quantidade 
referida, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Bom 
Jardim/RJ, conforme especificações e quantidade estabelecidas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE/ | QUANT. 
MEDIDA 

01 Contratação de órgão de imprensa escrita para a | Cm/coluna 20 
publicação de aviso de edital, em jornal de grande 
circulação; com quantidade estimada em 20 (vinte) 
cm/ coluna, não sendo obrigatório a utilização total 

da quantidade referida. 

2 - JUSTIFICATIVA 
2.1 - A contratação desse serviço visa atender ao princípio da 

publicidade, que é um vetor da Administração Pública, e diz respeito à 
obrigação de dar publicidade dos atos oficiais, contratos e instrumentos 
jurídicos, proporcionando transparência ao serviço público e conferindo a 
garantia ao cidadão do acesso à informação, possibilitando o pleno exercício 
de controle sobre os atos da Administração Pública, que deve representar o 
interesse público. Dessa forma, em respeito ao princípio da publicidade dos 
atos administrativos, bem como para reverberar a transparência dos atos 
municipais, tendo como pilares fundamentais a legalidade, a celeridade e a 
otimização dos recursos públicos, em obediência ao artigo 37 da Constituição 
Federal. O objeto da demanda é a contratação de empresa para a prestação 
dos serviços de distribuição de publicidade legal impressa de aviso de 
licitações bem como de outras matérias de interesse da Câmara Municipal de 
Bom Jardim. 

1 TE 
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3 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO DE 
SOLUÇÃO A CONTRATAR 

3.1 - O levantamento de mercado foi feito com base na licitação 
realizada pela Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ, através da Tomada de 
Preços nº 001/2022; 

3.2 - A quantidade demandada foi estimada visando atender às 
necessidades de gestão dos setores administrativos da Câmara Municipal, 

baseadas nas obrigações legais e determinações dos órgãos fiscalizadores. 
3.3 - O quantitativo foi baseado na última publicação de aviso de edital, 

constante na Tomada de Preços nº: 001/2022, realizada na Imprensa Oficial do 
Estado do Rio de Janeiro e contendo as informações mínimas necessárias à 
divulgação do aviso de edital, conforme a Lei Federal nº: 14.133/2021. 

4 - ESTIMATIVA DE PREÇO 
4.1 - O preço de referência será efetuado através de cotações a serem 

realizadas pela agente de contratação junta a empresas do ramo do objeto 
solicitado. 

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - As despesas com a execução dos serviços correrão por conta da 

seguinte Dotação Orçamentária: 

5.1.1 - Orgão: 01 — Câmara Municipal 
5.1.2 - Unidade Orçamentária: 01.100 — Câmara Municipal 
5.1.3 - Funcional: 010310001 — Legislativa 
9.1.4 - Projeto/Atividade: 2001000 — Manutenção dos Serviços da 

Câmara Municipal 

5.1.5 - Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00/4 - Outros 
Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

9.1.6 - Fonte de Recursos: 15000 — Ordinários (Impostos) 

6 - REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO, FORMA DE ENTREGA DO BEM E 
FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - A Administração emitirá por escrito ordem de início, com a 
quantidade e identificação dos serviços que serão prestados, o local da 
execução, o prazo máximo para início e conclusão, a identificação e assinatura 
do gestor responsável pela emissão da ordem e a identificação da pessoa 
jurídica a que se destina a ordem; 

6.2 - Os serviços serão executados de forma indireta, pelo regime de 
empreitada por preço global; 

6.3 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
devendo ser refeitos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da 
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.4 - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

2 TEh
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6.5 - A execução do contrato reputa-se concluída quando as obrigações 
da Administração e da CONTRATADA forem integralmente cumpridos, após a 
conclusão do serviço objeto desta contratação, decorridos os prazos de 
garantia legal e contratual, e realizado o respectivo pagamento; 

6.6 - O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data da emissão da nota fiscal, para realizar o pagamento; 

6.7- Os documentos fiscais serão emitidos em nome da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BOM JARDIM, CNPJ 00.495.116/0001-49, Praça Coronel 
Monnerat, 252 — Centro — Bom Jardim; 

6.8 - Junto aos documentos fiscais, a CONTRATADA deverá apresentar 
os documentos de habilitação e regularidade fiscal e trabalhista com validade 
atualizada exigidas neste Termo de Referência; 

6.9 - Após a conclusão do serviço do objeto contratado, a Administração 
incluirá o crédito da CONTRATADA na respectiva fila de pagamento, a fim de 
garantir o pagamento em obediência à estrita ordem cronológica das datas de 
exigibilidade dos créditos; 

6.10 - A ordem de pagamento poderá ser alterada por despacho 
fundamentado da autoridade superior, nas hipóteses de: 

6.10.1 - Haver suspensão do pagamento do crédito; 

6.10.2 - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou 
calamidade pública; 

6.10.3 - Haver seguros veiculares e imobiliários; 
6.10.4 - Evitar fundada ameaça de interrupção dos serviços essenciais 

da Administração ou para restaurá-los; 
6.10.5 - Cumprimento de ordem judicial ou decisão de Tribunal de 

Contas; 
6.10.6 - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de 

falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada; 
6.10.7 - Ocorrência de casos fortuitos ou força maior; 
6.10.8 - Créditos decorrentes de empréstimos e financiamentos 

bancários; 

6.10.9 - Outros motivos de relevante interesse público, devidamente 
comprovados e motivados; 

6.11 - O pagamento será feito em depósito em conta corrente informada 
pela CONTRATADA, em parcela única, na forma da legislação vigente; 

6.12 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando prejuízo econômico extraordinário e extracontratual, 
para restabelecer a relação que os contratantes pactuaram inicialmente entre 
os encargos da CONTRATADA e a Administração para o justo pagamento, a 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser expressamente 
solicitada, justificada e devidamente comprovada pela CONTRATADA: 

6.13 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em 
conformidade com as especificações técnicas, nos termos da legislação
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vigente; 

6.14 - É vedado à CONTRATADA a cessão de crédito para instituições 
financeiras decorrentes dos pagamentos futuros dispostos neste Termo de 
Referência, ressalvada a hipótese do art. 46 da Lei Complementar nº 123/06; 

6.15 - O pagamento será suspenso, por meio de decisão motivada dos 
servidores competentes, em caso de constada irregularidade na documentação 
da CONTRATADA ou irregularidade durante o processo de liquidação. 

7 - REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1 - A Administração está sujeita às seguintes obrigações: 

74.1 - Emitir a ordem de fornecimento e verificar se o objeto foi 
apresentado no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

714.2 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, através de comissão ou servidor especialmente designado 

para tanto, aplicando sanções administrativas em caso de descumprimento das 
obrigações sem justificativa; 

7.1.4 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor 
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

7.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 

7.3 - Exercer a fiscalização através de servidor especialmente 
designado, verificando se no desenvolvimento dos trabalhos está sendo 
cumpridas as especificações previstas no Termo de Referência de forma 
satisfatória, documentando quaisquer ocorrências; 

7.4 - Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao representante 
da contratada, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo; 

7.5 - Prestar, ao representante da contratada, todas as informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 

7.6 - Atestar e encaminhar a nota fiscal para pagamento, conforme 
previsto no Termo de Referência; 

7.7 - Manifestar-se, por escrito, em todos os atos relativos à execução. 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes 

neste Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa execução do objeto e, ainda: 

8.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, 

+ TS) 
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acompanhado da respectiva nota fiscal; 
8.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
8.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado pela Administração, o objeto com avarias ou defeitos; 
8.1.4 - Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede à data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
9.1 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

9.1.1 - Certidão de Regularidade com a Seguridade Social (INSS); 
9.1.2 - Certidão de Regularidade com o FGTS, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 
9.1.3 - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e Dívida Ativa da União; 
9.1.4 - Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos temos 
da Lei 12.440/2011 — CNDT — Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

9.2 - DAS MICROEMPRESAS OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

9.2.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar os documentos de regularidade fiscal, mesmo que apresentem 
alguma restrição, caso seja adjudicatária deste processo, nos termos do art. 43 
da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.2.2 - A falta de regularização da documentação no prazo 
previsto neste Termo de Referência, implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultado à 
Administração convocar as empresas remanescentes para celebrar a 
contratação, na ordem de classificação, ou revogar o processo. 

10 - PENALIDADES 
10.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, bem como pela 

inobservância das regras estabelecidas neste Termo de Referência, a 
CONTRATADA ficará sujeita aos termos do disposto nos artigos 155 e segs. da 
Lei Federal nº 14.133/21, sendo-lhe aplicada, garantidas a prévia defesa, as 
seguintes penalidades: 

10.1.1 — Advertência; 
10.1.2 — Multa; 
10.1.3 — Impedimento de licitar e contratar, 
10.1.4 — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.2 - A sanção de advertência, prevista no art. 156, inc. |, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, será aplicada pela infração administrativa prevista de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, prevista no art. 155, inc. |, desta 
Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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10.3 — A sanção de multa, prevista no art. 156, inc. Il, da Lei Federal nº 
14.133/2021, calculada na forma deste Termo de Referência, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do objeto solicitado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
desta Lei. 

10.4 — A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no art. 
156, inc. Ill, da Lei Federal nº 14.133/2021, será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas de dar causa à inexecução parcial do Termo de 
Referência que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; dar causa à inexecução total do 
Termo de Referência; deixar de entregar a documentação exigida para o 
processo; não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega do objeto do Termo de Referência sem motivo justificado; previstas no 
arm. 155, inc. Il, Ml, IV, V, VI e MVIl, desta Lei, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.5 — A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
prevista no art. 156, inc. IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas de apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa 
durante a execução do objeto; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar o objetivo; praticar 
ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
previstas no art. 155, inc. VIII, IX, X, Xl e XII, desta Lei, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

10.6 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
estabelecida no art. 156, inc. IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, será precedida 
de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

10.6.1 - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 
competência exclusiva de Ministro de Estado, de secretário estadual ou de 

secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

10.6.2 - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da 

6 SA 
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função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 
hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso | deste parágrafo, na 
forma de regulamento. 

10.7 — As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; prevista no art. 156, inc. |, 
Ile IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa, prevista no inciso Il do caput deste artigo. 

10.8 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.9 — A aplicação das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 
14.133/2021, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

10.10 — O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará a empresa 
vencedora a multa de mora, na forma prevista neste Termo de Referência. 

10.10.1 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a 
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do 
contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

10.11 — É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

10.11.1 - Reparação integral do dano causado à Administração 
Pública; 

10.11.2 - Pagamento da multa; 
10.11.3 - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação 

da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) 
anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

10.11.4 - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no 
ato punitivo; 

10.11.5 - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo 
quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

10.12 - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e XIl do caput 
do art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021, exigirá, como condição de 
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 

11 - CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
11.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante 

da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1 - O representante da Contratante deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2 - A fiscalização de que se trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da empresa, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

1 TS)



Câmara Municipal de Bom Jardim 
Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 

Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 

E-mail: cmbj.2011 (Ogmail.com 

CNPJ 00.495.116/0001-49 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos. 

11.3 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do Termo de Referência, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

12 - RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DO CONTRATO: 
12.1 - Será responsável pela Gestão do Contrato a servidora Nathalia 

Stutz Amaral, Matrícula 12/0180 GPC, Responsável por Bens em Almoxarifado, 
Patrimônio e Serviços, conforme Portaria nº 009/2023, da Câmara Municipal de 
Bom Jardim/RJ. 

12.2. DO GESTOR DE CONTRATO: 
12.2.1 - A Resolução nº 003/2023, de 10 de abril de 2023, da 

Câmara Municipal de Bom Jardim estabelece em seu art. 9º: 
“Art. 9º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado 

pelo Presidente, ou por quem esse delegar, preferencialmente entre os 
servidores efetivos, com atribuições administrativas e a função de administrar o 
contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

| - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

Il- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato; 

Ill - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de 

relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII - inserir os dados referentes aos contratos administrativos no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

VII - outras atividades compatíveis com a função.” 

13 - FISCAL DO CONTRATO: 
13.1 - A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos 

solicitados serão efetuados pela servidora Nathalia Stutz Amaral, Matrícula 
12/0180 GPC, Responsável por Bens em Almoxarifado, Patrimônio e Serviços, 
conforme Portaria nº 009/2023, da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ. 

13.2 - DO FISCAL DE CONTRATO 
13.2.1 - A Resolução nº 003/2023, de 10 de abril de 2023, da 

Câmara Municipal de Bom Jardim estabelece em seus artigos 10 e 11: 

a
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“Art. 10 - O fiscal de contrato é o servidor, preferencialmente 
efetivo, designado pelo Presidente, para acompanhar e fiscalizar a prestação 
dos serviços. 

8 1º. O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

82º. A verificação da adequação do cumprimento do contrato 
deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Regulamento. 

Art.11 - A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a 
servidor com experiência e conhecimento na área relativa ao objeto contratado, 
designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos 
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente: 

| —- Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter 

aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

Il — Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados 
e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas; 

Il — Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas 
fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do 
encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

IV — realizar tarefas relacionadas ao controle dos prazos do 
contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de 
apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas; 

V — Verificar a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário; 

VI — Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 
fiscal, trabalhista e previdenciária.” 

14 - SUBCONTRATAÇÃO 
14.1 — Não será admitida subcontratação para o presente objeto. 

15 - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1 — Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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16 - ENCERRAMENTO 
16.1 - O presente Termo de Referência compõe-se de 10 (dez) páginas, 

sendo esta última assinada. 

17 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO 
Servidora: Nathalia Stutz Amaral 
Matrícula: 12/0180 GPC 
Cargo: Auxiliar Administrativo 

NATHALIA STUTZ AMARAL 
RESPONSÁVEL POR BENS EM ALMOXARIFADO, 

PATRIMÔNIO E SERVIÇOS 

18 - RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DO PROJETO 

Carlos Gastão Pinto Carrilho 
Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim. 

Aprovado em 2% 1OM 1 do 15 

CARLOS GASTÃO PINTO CARRILHO 
PRESIDENTE 



Câmara Municipal de Bom Jardim mm. 
Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro , Rod Mus, 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 

Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 

E-mail: cmbj.2011Dgmail.com 

CNP) 00.495.116/0001-49 

AVISO DE DISPENSA 

Processo 0113/2023 

Fundamentação Legal: Lei 14.133/2021- Art. 75 II 

A Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ em conformidade com o Art. 75, 8 3º, torna 

público que promoverá a contratação de empresa de jornal de grande circulação, para 

publicação de aviso de edital. 

Os eventuais interessados em apresentar propostas deverão entrar em contato com o 

Setor de Compras da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ, através dos telefones (22) 2566- 

2030, 2566-2366 e pelo e-mail: licitacoescomprascamarab;.riDgmail.com. 

As propostas deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis 

Bom Jardim, 28 de maio de 2023. Go do polo) 

NDA 
Marinice Cardoso Vieira 

Agente de contratação 

Pregoeira 

Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ. 
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AVISO DE DISPENSA 

Processo 0113/2023 

Fundamentação Legal: Lei 14.133/2021- Art. 
75 

A Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ em conf
ormidade com o Art. 75, 8 3º, torna 

público que promoverá a contratação de empre
sa de jornal de grande circulação, para 

publicação de aviso de edital. 

Os eventuais interessados em apresentar pro
postas deverão entrar em contato com o 

Setor de Compras da Câmara Municipal de Bom
 Jardim/RJ, através dos telefones (22) 2566- 

2030, 2566-2366 e pelo e-mail: licitacoes
comprascamarabi riQamail.com. 

As propostas deverão ser apresentadas no p
razo máximo de 03 (três) dias úteis 

Bom Jardim, 28 de abril de 2023. 

Y 

Marinice Cardoso Vieira 

Agente de contratação 

Pregoeira 

Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ. 
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CÂMARA MUNICIPAL BOM JARDIM <cmbj.2011 (Dgmail.com> 28 de'abri e 
Para: Pixel Web Design <pixel(Dpixelwebdesign.com.br> E 

Boa tarde! 

Segue anexo, documento para publicação. Transparência-Dispensa 

de Licitação-2023. 

m) Publicação Aviso de Edital 2023.docx 
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JUSTIFICATIVA 

A publicação no site oficial da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ, do Aviso 
de Dispensa 

de Licitação, processo nº 0113, em conformidade com o Art. 75, inciso 3º, da Lei 

14.133/2021, com o intuito de contratar jornal de grande circulação, 
para publicação de aviso 

de edital, foi enviado com data equivocada (28/05/23), quando o 
correto é: 28 de abril de 

2023. Contudo, isso não interferiu na publicidade para o e
nvio das propostas. 

Bom Jardim, 8 de maio de 2023. 

Maio 
Marinice Cardoso Vieira 

Agente de Contratação 

Pregoeira 

Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ. 
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CÂMARA MUNICIPAL BOM JARDIM <cmbj.2011(Dgmail.com> 28 de o 
Para: anuncie(Dodia.com.br 

Boa tarde! 

Segue em anexo, documento para cotação de preço, 

de uma publicação de aviso de edital para a Câmara 
Municipal de Bom Jardim/RJ Favor dar ciência.. Quaisquer dúvidas, favor 

entrar em contato, por e-mail ou (22) 2566-2030. 
Atte. 

Marinice Vieira 

Agente de Contratação 

=» Cotação Publicação jornal.pdf 
“e 32BK 
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Bom dia! 

Segue em anexo, documento para cotação de preço, 

para a Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ. 

Atte. 

N 3 de maio SA 03 

Marinice Vieira 

Agente de Contratação! Pregoeira 

«s» Cotação Publicação jornal.pdf 
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Boa tarde! 

Segue em anexo, documento para cotação de preço, 

de uma publicação de aviso de edital para a Câmara 
Municipal de Bom Jardim/RJ Favor dar ciência.. Quaisquer dúvidas, favor 
entrar em contato, por e-mail ou (22) 2566-2030. 

Ate. 

Marinice Vieira 

Agente de Contratação 

rã Cotação Publicação jornal.pdf 
328K 
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Para: "sirlene ferreiraGDodia.com.br" <sirlene ferreira(Dodia.com.br> 

Boa tarde! 
Segue em anexo, documento para cotação de preço, 

para a Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ. 

Favor acusar recebimento. 

Atite. 

Marinice Vieira 
Agente de Contratação/ Pregoeira. 

«ss Cotação Publicação jornal.pdf 

328K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f1 65a42d83&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4001010043933549116&simpl=msg-a:r-3969801 94
81... 1/1



03/05/2023, 15:48 
(Gmail - Dispensa de Licitação 

Gmail CÂMARA MUNICIPAL BOM JARDIM <cmbj.2 il.com> 
RA ROM 
> A 

Dispensa de Licitação 
| 

2 mensagens 

CÂMARA MUNICIPAL BOM JARDIM <cmbj.2011 (G)gmail.com> 
3 de maio- 

Para: comercial(Dcorreiodobrasil.com.br 

Boa tarde! 

Segue em anexo, documento para cotação de preço, 

para a Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ. 

Favor acusar recebimento. 

Atite. 

Marinice Vieira 

Agente de Contratação/ Pregoeira. 

Erê Cotação Publicação jornal.pdf 

— 328K 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon(Dgooglemail.com> 
3 de maio de 2023 às 15:48 

Para: cmbj.2011 (gmail.com 

Endereço não encontrado 

Sua mensagem não foi entregue a 

comercial(Dcorreiodobrasil.com.br porque o endereço não foi
 

encontrado ou não pode receber mensagens. 

SAIBA MAIS 

A resposta foi: 

550 5.1.1 The email account that you tried to reach d
oes not exist. Please try double- 

checking the recipient's email address for typos or un
necessary spaces. Learn more at 

https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser g5-20920a926b05
000000b00331411899 

61s0r1639565ilc.169 - gsmtp 

Final-Recipient: rfc822; comercialDcorreiodobrasil.com.br 

Action: failed 
Status: 5.1.1 
Diagnostic-Code: smtp; 550-5.1.1 The email account that you tried to reac

h does not exist. Please try 

550-5.1.1 double-checking the recipient's email address for typos or 

550-5.1.1 unnecessary spaces. Learn more at 

550 5.1.1 https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser 95-20020a92
6b05000000b00331411899 

61s0r1639565ilc.169 - gsmtp 

Last-Attempt-Date: Wed, 03 May 2023 11:48:25 “0700 (PDT) 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f1 65a42d83&view=pt&search=al
l&permthid=thread-a:r-5946431 522259372760&simpl=msg-a:r-568

2610925... 1/2



03/05/2023, 15:50 Gmail - Dispensa de Licitação 

ado Gmail CÂMARA MUNICIPAL BOM JARDIM Nr ao E .com> 

“as 

hi 5 Fls Ri 
Dispensa de Licitação E 
1 mensagem , 

CÂMARA MUNICIPAL BOM JARDIM <cmbj.2011Qgmail.com> 3 se 
Para: Publicidadelegal(Doglobo.com 

Boa tarde! 
Segue em anexo, documento para cotação de preço, 

para a Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ. 

Favor acusar recebimento. 

Atite. 

Marinice Vieira 
Agente de Contratação/ Pregoeira. 

A Cotação Publicação jornal.pdf 
328K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f1 65a42d83&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r1 731842
568268938187 &simpl=msg-a:r-12554938332... 1/1 



O DIA 
Rio de Janeiro, 03 de maio de 2023. 

M 
À (6 NUR 
CÂMARA MUNICIPAL de BOM JARDIM. ÉS ris ON - 

P; 
e 

is 
COTAÇÃO brica, 

EDITORA A NOTÍCIA Ltda., abaixo identificada, propõe prestar serviços de publica
ção de avisos de licitação e outros atos administrativos de 

interesse da Câmara Municipal de Bom Jardim no caderno de Noticiário do Jornal O DI
A, jornal de Grande Circulação no Estado, em data a ser 

definida e na quantidade estimada de 20 (vinte) cmxcol pelo preço e condição abaix
o assinalados: 

Nº Descrição do Item Und. Valor Unitário 

"PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE GRANDE 

01 Cm/col R5 20,00 

CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Dados da empresa proponente: 
Carimbo CNPJ: 

Razão Social: Editora A NOTÍCIA LTDA. (jornal O DIA) [40.213.951/0001-63] 

CNPJ: 40.213.951/0001-63 ORTRA A INCIEROIA ETA 
Av. Dom Heider Camara, 160 

Nome dos sócios: Deuscimara Teixeira de Mendonça cial mir a |. mooezseno-m 

Inscrição estadual: 84.289.167 

Endereço: Avenida Dom Hélder Câmara, nº 160 — Benfica — Rio de Janeiro — RJ Cep.: 
20911-29 

Telefone para contato: (24) 98871- 0567// (24) 98160- 2290 (Representante legal Responsável) 
(21) 2222-8000 (Sede) 

Email: odia.soeiro(Dhotmail.com odia.soeiro2(Dgmail.com 

Local, data do orçamento: Rio de Janeiro, 03 de maio de 2023. 

Responsável pelo Orçamento: Cláudio Henrique Vieira Soeiro 

Nome: Cláudio Henrique Vieira Soeiro CPF: 801.886.217-68 

CLAUDIO: SR cm 
HENRIQUE:  fEsiiSaa amos 

VIEIRA SOEIRO 
28740 1960001 705airiacas 

EDITORA À NOTÍCIA LTDA 

Cláudio Henrique Vieira Soeiro 

(CPF: 801.886.217-68) 

(Representante Legal) 

EDITORA A NOTÍCIA LTDA . 

CNPJ: 40.213.951/0001-63 Avenida Dom Hélder Câmara, 160 —- Benfica -Rio de Janeiro — 
RJ 

Cep: 20.911-292 



Câmara Municipal de Bom 

Jardim 
Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 

Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 

E-mail: cmbj.2011 (Ogmail.com 

CNPJ 00.495.116/0001-49 

Processo: 0113/2023 

Assunto: Contratação de veículo de imprensa (jornal) de grande circulação para 

publicação de Aviso de Edital — Serviço de Terceiros-Pessoa Jurídica, para a Câmara 

Municipal de Bom Jardim/RJ. 

JUSTIFICATIVA 

A Agente de contratação da Câmara Municipal de Bom Jardim, informa que apesar 

da tentativa de cumprimento do que dispõe o art. 23,519, IV da Lei 14.133/2021, por
 analogia, 

o qual exige a apresentação de cotação prévia de no mínimo três preços dos valores dos ben
s 

e materiais a serem comprados, ou serviços a serem prestados, isto não foi possível por não 

haver interesse dos demais prestadores de serviço do ramo, como consta no processo, 

através de e-mails enviados as empresas e divulgação pelo site oficial da Câmara Municipal 

de Bom Jardim, publicação esta, feita no dia 28 de abril de 2023, respeitando-se o prazo de 

03 (três) dias úteis de espera para possíveis propostas. Apenas uma empresa com a 

qualificação para a execução do serviço apresentou sua proposta de preço se manif
estando 

até o prazo razoável de envio das propostas, para concorrência ao menor 
preço praticado. 

Diante do exposto, remeto o presente processo à Procuradoria Jurídica para emis
são do 

Marinice Cardoso Vieira 

respectivo parecer. 

Agente de Contratação 

Pregoeira 

Bom Jardim, 8 demaio de 2023. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE D
ÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDITORA A NOT
ICIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 40.213.951/0001-63 

Certidão nº: 19037063/2023 

Expedição: 05/05/2023, às 11:17:19 

Validade: 01/11/2023 -— 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que E
DITORA A NOTICIA LI

DA (MATRIZ E FILIAIS
), inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 40.213.951/0001-63, NÃO CONSTA como inadim
plente no 

Banco Nacional de Dev
edores Trabalhistas. 

Certidão emitida com 
base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas L
eis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de E02L. 

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurí
dica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabeleciment
os, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br)
. 

Certidão emitida gratu
itamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante
 a Justiça do Trabalho

 quanto às obrigações 

estabelecidas em sent
ençã condenatória tra

nsitada em julgado ou
 em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos deter
minados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordo
s firmados perante O Ministério Público 

do 

Trabalho, Comissão de Conciliaçã
o Prévia ou demais tít

ulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva
.



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS R
ELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDITORA A NOTICIA LTDA 
CNPJ: 40.213.951/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e
 inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viere
m a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Recei
ta Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 2
5 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judi
cial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou aind
a não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nac
ional (PGFN) débitos inscritos 

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos te
rmos do art. 151 do CTN, ou 

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazen
da Pública em processos de 

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua d
esconsideração para fins de 

certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docum
ento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais 
e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a 
ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange incl
usive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, d
e 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de s
ua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB
/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 09:57:54 do dia 10/02/2023 <hora e data de Brasília>.
 

Válida até 09/08/2023. 

Código de controle da certidão: 64CC.613A.A1FF.3BBE 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



25/05/2023, 11:09 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: | 40.213.951/0001-63 
Razão 

É EDITORA A NOTICIA LTDA 
Social: 
Endereço: R RIACHUELO 359 4 ANDAR PTE / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ / 

20235-900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/05/2023 a 06/06/2023 

Certificação Número: 2023050800591715000400 

Informação obtida em 25/05/2023 11:09:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador jsf 1A
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDITORA A NOTICIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 40.213.951/0001-63 

Certidão nº: 2308707/2023 

Expedição: 17/01/2023, às Lésdá so 

validade: 16/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EDITORA A NOTICIA LIDA (MATRI
Z E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 40.213.951/0001-63, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no âáto 01/2022 da COUT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada 
em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos 
que, por 

disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº: (03-2023/1421810 

Código de verificação de autenticidade: a5fb5319f9e8107041ee0be1d369d62a 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF/CNPJ: 40.213.951/0001-63 CAD-ICMS: Ativo 

NOME / RAZÃO SOCIAL: EDITORA A NOTICIA LTDA 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da 

Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o 

direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 28/03/2023 ÀS 15:32:14 

VÁLIDA ATÉ: 26/06/2023 

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Divida Ativa, emitida pelo órgão próprio da 

Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004. 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI- 

FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml). 

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 

estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 

apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 

ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO 

- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação 

deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.r;.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo | da 

Parte Il da Resolução SEFAZ nº 720/2014. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA « Rúbric 
Secretaria da Receita Federal do Brasil S a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 400 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDITORA A NOTÍCIA LTDA 
CNPJ: 40.213.951/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívida
s de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:
 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscrit
os 

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, o
u 

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins d
e 

certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação d
o 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prevista
s 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 11:53:28 do dia 05/01/2023 <hora e data de Brasiília>. 

Válida até 04/07/2028. 

Código de controle da certidão: 7819.8BD8.D845.922A 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



16/02/2023, 10:10 Certidão de Situação Fiscal do ISS 

| ; = 
| | ai 

| PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO | ap MI 

| || ne ” 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E || AUTENTICAÇÃO 1626698363 e 

sn 

| PLANEJAMENTO ÓRGÃO FISUBTFICIS-P TR 
| 
| À 
| SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO | | contROLE 002092024» Rãb 

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS | ?4 

| NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO 

| | EDITORA A NOTICIA LTDA 

AVN DOM HELDER CAMARA 000160 LOT1 PAL 47744 

BENFICA RIO DE JANEIRO 20911-292 RJ 

CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

40.213.951/0001-63 | 0.064.851-5 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1 

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de 

lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento 

integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto, 

assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no 

que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as 

inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF 

| | acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado. 

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição. 

| Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores. 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2028. HORA: 10:09:30 

Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme art. 5º-A, da Resolução SMF Nº 1.897. | 

OBSERVAÇÕES 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e 

Planejamento, na internet, no endereço (http://Iwww2.rio.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm). 

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados 

pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo 

Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão devera ser complementada por certidão de situação fiscal 

fornecida pela Receita Federal do Brasil. 

www2.rio.r).gov.br/smf/forms/imp-cert.asp 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DATA DE ABERTURA pp aa COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 304/1991 
MARIE CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
EDITORA A NOTICIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
id 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
58.22-1-01 - Edição integrada à impressão de jornais diários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
58.11-5-00 - Edição de livros 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

AV DOM HELDER CAMARA 00160 LOT1 PAL 47744 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 

20.911-292 BENFICA RIO DE JANEIRO 
UF 
RJ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(21) 2222-8000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
e... 

ATIVA 03/11/2005 
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

aeee E odadodadofoded 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/02/2023 às 11:54:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Cenifico que, em consulta ao Sistema da Divida Ativa no dia 10/05/2023 , em referência ao pedido 122812/2023 |, NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em 

Divida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: 

EDITORA A NOTICIA LTDA 

CNPJ: 

40.213.951/0001-63 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

84.28916.7 

A certidão negativa de Divida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente te
rão validade quando apresentadas em 

conjunto. 

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à e
missão da presente certidão. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.r).gov.br
/divida-ativa/certidao-de-regularidade- 

fiscal 

CÓDIGO CERTIDÃO: PIYB.2110,221T.0062 

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 10/05/2023 às 15:30:39.7 

Esta certidão tem validade até 06/11/2023 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data c hora acima, conforme artigo 11 

da Resolução nº 2690 de 05/10/2009. 

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa 

Emitida em 11/05/2023 às 10:26:26.1



PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Confralg = 
Procuradoria Geral do Município 
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CERTIDÃO NEGATIVA Ng 

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração, relativamente a EDITORA A 

NOTICIA LTDA , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o nº 40.213.951/0001-63, inscrição 

municipal nº 0,064.851-5, com endereço no(a) AV D HELDER CAMARA, nº 1684 - LOT 1 PAL 47744 - RJ Cep: 20911-292, 

certifica que 

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA 

Observações Complementares 

A presente certidão é válida para a Matriz e Filial(is). 

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data. 

Observações Rio de Janeiro, RJ, 05/05/2023 

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro. 

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em divida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações. 

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 19/08/2023. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Divida Ativa . Não são aceitos pedi
dos de urgência. 

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Divida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador. 

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular. 

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br 

Ivo Marinho de Barros Junior 

Procurador-Coordenador 

Procuradoria da Divida Ativa 

Mat. 11/297.772-6 



SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 03/04/2023>06/04/2023 [12] 
FINALIDADE EXCLUSIVA declarada pelo requerente: 20233281 700531 -001 /001 

LICITACAO. Ato O 
: > 

1 = Oficio do Registro de Distribuição siso + | am 

RUA DO OUVIDOR, 63 - 22 ANDAR - CENTRO - RJ 

Delegatário: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos VA Rúbrica 
” . “Sp 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS “IDO 

O REGISTRADOR DO 1º OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E 

COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros e/ou 

assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

A) FALÊNCIAS, CONCORDATAS, INSOLVÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DISTRIBUIDAS A UMA DAS 

VARAS EMPRESARIAIS. 

DESDE TRINTA E UM DE MARCO DE DOIS MIL E TRES ATÉ TRINTA E UM DE MARCO 

DE DOIS MIL E VINTE E TRES(31/03/2003 ATÉ 31/03/2023), dele(s)**+*kx++% 

*% **% *%**% x NADACONSTAXr*t* kk 

Relativamente ao nome de EDITORA A NOTICIA LTDA - CNPJ: 40.213.951/0001 

de SE 

Rio de Janeiro, Capital em 03/04/2023. QUALIFICAÇÃO conf. o requerido. 

Emolumentos Tab.01. Ato 01: R$ 52,64, Tab.19-Ato 08: R$ 52,95, LEI 6.37 

0 Art.2 S4: R$ 1,99, FETJ: R$ 21,11, FUNDPERJ: R$ 5,27, FUNPERJ: R$ 5,2 

7, FUNARPEN: R$ 4,22, ISS: R$ 5,66, SELO: R$ 2,48. TOTAL: R$ 151,59. EU 

, ADRIANO COUTO VEIGA (Mat.94/3809),Oficial Substituto a assino digital 

mente. 

| CERTIDÃO ESPECIAL - (ART.21, S 1º, IV CNCGJERJ) | 

| ESTA CERTIDÃO REFERE-SE ÚNICA E 

| EXCLUSIVAMENTE AO ASSUNTO REQUERIDO. | 

. Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da 

Poder Judiciário TJERI Corregedoria Geral da Justiça (acesso pela Vs do TJRJ [Corregedoria/Extrajudicial/Portal 

Corregedoria Geral da Justiça Extrajudicial) pelo periodo de 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

EEMB 73286 NHS CERP: AD49E5E9-B487-47C6-B9F6-5B10ACIF025B 

Consulte a validade do selo em: 

https ://Awww3.tjr) jus.br/sitepublico 

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do p
esquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor. 

Página 1 de 1



20. Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 - 7o. ANDAR - CEP 20011-020 

CERP: 946€96ca-ef65-4833-9086-4bl dabd45d13 = 

REQUERIDA EM: 03/04/2023 9779440 "4 
00/18 Pig a HA ro 

4 MODELO(C)>> CERTIFICA A a B << Fis nº 

PARA FINS DE: LICITACAO 

Jorge Constancio Cassas - Responsável pelo Expediente 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DO 20. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA 

DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

CERTIFIC AcDáré 
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE: 

A - Ações de Falência ou Concordata distribuídas as Varas Competentes, bem como, Inquéri- 

tos Judiciais Falimentares ou Falências Dolosas as Varas Criminais ou outras (art.186 

da Lei de Falências), Recuperações Judiciais; 

B - Interdições previstas pela Lei no. 6024 desde 13/03/1974, que trata da intervenção e 

Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco Central,do Brasil ou 

Ministério da Fazenda, desde: 

TRINTA DE MARCO DE DOIS MIL E TRES ATÉ TRINTA DE MARCO DE DOIS MIL E VINTE E T
RE 

S (30/03/2003 a 30/03/2023) dele(s).-.=.—.—.—.— «= =p gra ee gr pt gi pi 

Es pas E NADA CONSTA. E ii a qa O SE 

Relativamente ao Nome de EDITORA A NOTICIA LTDA Qualificação: 402183 

951000163 (contorme requerido) ===. a, ——.- 

EMITIDA EM: 05/04/2023, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL 

EU REGISTRADOR ASSINO. TOTAL R$: 151.59 
EMOL R$: 105.59 - PMUCMV(2%)R$: 1.99 - FETJ(20%)AS$: 21.11 - FUNDPERJ(5%)RS: 5.27 - FUNPERJ(5%)R$: 5.27 - FUNARPEN(4%)R$: 4.22 - 15S(5%)R$: 5.66 - SELO R$: 2.48 

Senhor usuário, se necessário, é possivel obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se c
om o cartório do distribuidor. 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral de Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

EELT72037-MFM 

Consulte a validade do selo em: 
https://wwn3.tjrj.jus.br/sitepublico 

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Port al Exrtaj 

(acesso pia página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Fortal Extrajudicial) 
pelo período de 90 (noventa) dias após sua emissão. 

iticidade desta certidão deverá ser confirmada na - TJRJ (http://www4.tjrj. jus-br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/) 

A certidão eletrônica estará disponível para download pelo pericdo de 30 (noventa) dias após a sua emissão.



Requerida em 03/04/2023 8405047/2023-1.00 

Finalidade declarada CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO Modelo ESPECIAL folha 01 

090 ' 

3º Ofício de Registro de Distribuição da Capital PES 
o Fis nº To) e Av. Erasmo Braga, 227 - Grupo 201 - CEP: 20020-902 

CERTIDÃO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO : d 

DE FEITOS AJUIZADOS «5 Rúbrica 
2 5 

CERP: 2422636-e3ab-4599-a36a-49daB28fe271 AU dO 

, Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral 

rm da Justiça(acesso pela página do TJRJ / Corregedoria / Extrajudicial / Portal Extrajudicial) pelo período de 90
(no- 

Pih- venta) dias após a sua emissão. 

O REGISTRADOR DO 3º OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEI
RO CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU ASSENTAMENTOS DE SEU OFÍCIO RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO NO PERÍODO 

REQUERIDO E NO QUE CONCERNE AOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS, CERTIFICA E DÁ FÉ 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência
 

Empresarial; 

b) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 

declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessõe
s; 

c) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1º e 3º do artigo 33 d
a 

Consolidação Normativa da CGJ, desde 
TRINTA DE MARÇO DE DOIS MIL E TRES ate TRINTA DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E TRES (30/03/2008 ate 

30/03/2023) deles NADA CONSTA contra o nome de: EDITORA A NOTICIA LTDA, qualificacao: CNPJ 

40.213.951/0001-63 (conforme requerido) 

Emitida em: 03/04/2023 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11 971/09: NÃO 

CONSTAM. 

EMOLUMENTOS R$ 105,59 (Tab4, Ato10 e Tab4, Ato8) + R$ 1.99 (Lei 6.370/2012) + R$ 21.11 (FETJ) + R$
 5.27 

(FUNDPERJ) + R$ 5.27 (FUNPERJ) + R$ 4.22 (FUNARPEN) + R$ 5.66 (LEI 7128/2015) + R$ 2.48 (LEI 9873/
2022) 

valor total R$ 151,59 

"Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para alé
m do pesquisado. 

Informe-se com o cartório do distribuidor.” 
Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EELY41837 VXP 

Consulte a validade do selo em: 
https://www4.trj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo 

Cert. Proc. p/ /LUIZ
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CERTIDÃO MODELO ESPECIAL DE 

Art 4 Port 1952/22 R$:2,48 (1.5.5.Q.N.) R$:5,66 = 

> 20233285577946 

degecosmameça El E Tab 161 $52,64 Tab 19 À molumentos: Tab 16 Item 01 R$52,64 Tab 19 Item 

RARE PRI GARRA E 08 R$52,95 Art 4 Port 1952/22 R$0,00 (FET)) 
MIGITAGAO CÁ R$:21,11 (FUNPERJ) R$:5,27 (FUNDPERJ) R$:5,27 

(FUNARPEN) R$:4,22 (CG - PORTARIA 17/13) R$:1,99 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, 

ANDREA C folha: l 

03/04/2023 C Ê 1 F | À ELP30908 

e DÁ FÉ QUE, ao verificar os livros e/ou assentamentos de seu Serviço Registral, relativos a feitos em curso ou 
andamento, no periodo 

requerido, no que concerne aos assuntos abaixo: 

I - Ações de FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e demais ações e precatórias distribuídas às varas c
om 

competência Empresariais; 

II - Ingueritos Judiciais Falimentares ou falências dolosas as varas criminais ou outras (art. 186 da Lei de Falências); 

III - INTERDIÇÃO e/ou INDISPONIBILIDADE de BENS, previstas pela lei nº 6024 de 13/03/1974, que trada da intervenção
 e liquidação 

extrajudicial de instituições financeiras pelo Banco Central do Brasil ou Ministerio da Fazenda; 

IV - INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, TUTELAS, INTERDIÇÕES, 

CURATELAS, DECLARAÇÕES de AUSÊNCIA e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões 

afetos a este Oficio; 

V - Ações distribuídas às varas da infância, da juventude e do idoso, mencionadas no parágrafo pr
imeiro e terceiro do artigo 33 desta 

Consolidação, desde: 

TRINTA E UM DE MARCO DE DOIS MIL E TRES XXXXXXHXXHXKXXKXHHHKHHHHHMHHMM ate 

TRINTA E UM DE MARCO DE DOIS MIL E VINTE E TRES XXKXKXKXXXKXXKKKHHHHHHHH
HM 

que dele (s) NADA CONSTA contra [o (8) nome (s) de 

EDITORA A NOTICIA LTDA XXXXKXHXXXHXXXXXXXKXXXXHHXHHHHHXHKKXHKKHHHHHHHANXHHHMM 

CHPI:4O. 213. 951/0001=64//// UR RR A E 

REQUERIDA E EMITIDA EM 03/04/2023,RIO DE JANEIRO./////////(//MULil 

FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE: LICITACAO.//////////HAMHALALA a
 

i
t
 

te Rúbrica 

O OFICIAL REGISTRADOR DO 4 OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, “o 

+]
 

a
o
n
v
a
s
a
a
 

AL
I 

U
N
S
 
N
O
 O
W
 S
N
 

L
I
N
A
 
S
O
 C
I
M
O
N
I
 
Q
U
O
 V
O
V
N
I
D
I
S
N
O
S
 v
e
s
 v
a
n
s
v
a
 n
o
 

V
O
N
I
H
I
 B
A
N
D
I
V
N
O
 
Q
U
N
Q
U
I
T
T
I
I
 C
L
I
N
T
N
V
S
S
I
D
O
k
i
d
 V
O
S
 
O
O
L
H
N
T
 O
L
N
T
K
N
 

E 

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e 

validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justiça 

(acesso pela página do TJRJ /Corregedoria/Extrajudicial/Portal 
Extrajudicial) pelo período de 90 (noventa) dias após a sua 
emissão. 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

EELP30908 QST 

Consulte a validade do selo em: 

https:/wwwS.trj.jus.br/sitepublico 

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros periodos de 

| consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor. 

Para baixar o recibo acesse https://www.4distribuidor.com.br/frecibo e informe o código: b37b524bb7 fb7ac9f391F1b8
685528bl 

= 

9232899995473001 ) CERP: 6921e8b3-f574-414d-b2da-c0453686d030 (CoNFERIDO POR:MARCOS DA SILVA 

7
.
 

(0) Total R$:151,59 q MU 
Fr = = = = = a Co te 

4 Ofício do Registro de Distribuição =. = 
E) 

( Rua do Carmo, 8 -3'andar ) 

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Netto 

Titular Substituto do Titular Ay



af: CERP : ad76fdd2-3900-453b-b6b6-21927f40067d ELET-2023/021688-001 
Mk - Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria Geral da 

m - Justiça(acesso pela página co TJRJ / Corregedoria / Extrajudicial / Portal Extrajudicial) pelo periodo de 90(noventa) dias 

q" após a sua emissão. 

9º Ofício do Registro de Distribuição da Capital st" MUDA > E 
AV Nilo Peçanha, 26 - 6 andar- RJ - TEL (21)3231-7703 - CNPJ: 27.586.239/0001-41 à Fls nº jr a 

CERTIDÃO FISCAL E FAZENDÁRIA 43, Róbrica 
Emitida atendendo a Legislação Federal vigente(Art. 134,205,206 e 209 do CTN),o CODJERJ e as normas da Corregedoria - Geral da salta, DO 

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, OFICIAL DO 9º OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

nomeado na forma da lei, revendo em seu poder e serviço os livros de Registro, Papéis, Fichários, Arquivos e/ou Assentamentos das Distribuições 

e Comunicações recebidas dos órgãos e serviços competentes, CERTIFICA, CONFORME O REQUERIDO, e DÁ FÉ,observados os artigos 

13,28 e 41 Lei 8935/94, com referência às buscas dos assuntos abaixo, no período certificado, exceto as relacionadas às EXECUÇÕES FISCAIS para 

as quais se realiza busca integral nos registros desta Serventia, e, que, desde 07 de Abril de 2003 à 01 de Abril de 20
23, 

| - EXECUÇÕES FISCAIS PROMOVIDAS PELA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL E SUAS AUTARQUIAS; 

] - EXECUÇÕES FISCAIS PROMOVIDAS PELA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL E SUAS AUTARQUIAS; 

1) - Ações de Divida Ativa do Município do Rio de Janeiro distribuídas à Vara com competência fazendária específica, 

Iv - Ações de Divida Ativa do Estado do Rio de Janeiro distribuídas à Vara com competência fazendária específica; 

V - Ações promovidas pelo Município, pelo Estado e suas Autarquias, tais como: Ordinárias, Sumárias, Possessórias; 

Vi - Medidas Cautelares promovidas pelo Município, pelo Estado e suas Autarquias, tais como: 

Produção Antecipada de Provas, Notificações, Interpelações; 

vim - Ações e Medidas Cautelares distribuídas às Varas de Fazenda Pública, tais como: Ordinárias, Sumariíssimas,Desapropriações, 

Despejos, Possessórias, Notificações, Produção Antecipada de Provas, Protestos, Interpelações, Cartas Precatórias e outras; 

vi - Ações e Precatórias de competência dos juizados Especiais da Fazenda Pública. (Alinea acrescida pelo Provimento CGJ nº 31/2011), 

QUE CERTIFICA 7031116 

NADA CONSTA contra o nome de *EDITORA A NOTICIA LTDA, com 

CNPJ: 40 ,013.951/0001=63, 4a e RR 

dados estes fornecidos pelo requerente, conforme cópia do pedido de 
certidão arquivado nesta Serventia%%% dede e de de e e E E E E E 

Rio de Janeiro, 04 de Abril de 2023 

Emolumentos: BUSCA R$ 116,79 + (R$ 23,35 do FETJ + R$ 5,83 do FunDPERJ + R$ 5,83 do FunPERJ + R$ 

4,67 do FunARPENAJ + R$ 2,19 do FundoJG + R$ 6,26 do ISS + R$ 2,48 do SELO) 

Valor do Ato: R$ 167,40 

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além 

do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor. 

FINALIDADE :LICITACAO 

Protocolo: SE-2023/021688-001 Poder Judiciário - TJERS 

(001/001) 
Corregedoria Geral e Justiça 

Buscado por: TULZ Selo de fiscalização eletrônica 

Eu, Oficial a assino: EEIG27155 FOR 
04/04-07:16:05 

Consulte a validade do selo em: 

https://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo 
arqBusca : 20230401 

SE-2023/021688-001 027155



Nº do Pedido: CERP: 

20233285577941 adcOe6ba-b047-4702-8146-5Bdkh NU» 
0b214447a Ea Ç 

o Flan y z 

RCPN 

Para a validação deste documento 

através do QR Code deverá ser 
utilizado somente o aplicativo 

validador e-cartorior), disponível na 

apple store ou Google Play 

CERTIDÃO | INTERDIÇÃO E TUTELA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
ÚLIO CESAR MACEDÔNIO BUYS II, Titular do 1º RCPN da Cidade do Rio de Janeiro, com atribuição de 

interdições e tutelas. CERTIFICA que revendo os livros competentes da capacidade jurídica, dos mesmos 

NADA CONSTA com referência às interdições previstas nos artigos 1.767 e 1.779 do Código Civil 

Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da instalação deste Cartório, 

até a presente data; CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referencia à tomada de decisão apoiada 

(art. 1.783- A, do Código Civil); CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referência à Ausência, artigo 

22 do Código Civil Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da 

linstalação deste Cartório, até a presente data; CERTIFICA mais que NADA CONSTA com referência às 

Interdições Comerciais (Decreto Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945 - Lei de Falências, atual lei nº 11.101, 

de 09 de Fevereiro de 2005, até a presente data); CERTIFICA também que NADA CONSTA com 

referência às interdições de direito (Artigo 92 - incisos |, Il e Ill) conforme dispõe o Decreto Lei nº 2.848, de 

07 de dezembro de 1940 - Código Penal), desde 20 anos retro, até a presente data; CERTIFICA mais que 

NADA CONSTA com referência à Insolvência Civil, (Artigos 748 e seguintes da Lei 5.869, de 11 de Janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil Brasileiro, até a presente data); CERTIFICA finalmente que NADA 

CONSTA com referência à Indisponibilidade de Bens nos termos de que dispõe a Lei nº 6.024, de 13 de 

março de 1974 que trata da Intervenção e Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco 

Central do Brasil ou Ministério da Fazenda, até a presente data contra o nome EDITORA A NOTICIA 

LTDA, CPF/CNPJ 40.213.951/0001-63. O referido é verdade e dou fé. Cidade de Rio de Janeiro,ao terceiro 

(3) dia do mês de abril (4) de dois mil e vinte e três (2023). Emolumentos: Tab.21 Item Il + FUNARPEN 4% 

+ FETJ 20% + FUNDPERJ 5% + FUNPERJ 5% + ISS - TOTAL R$ = 171,76. Eu, Elenice Araújo da Silva + 

IMat. 94-1741, assino. 

Finalidade: Licitacao 

A PRESENTE CERTIDÃO NÃO PODE SER MATERIALIZADA POR SERVIÇO EXTRAJUDICIAL, EM 

RESPEITO AO PROVIMENTO CNJ 46/2015, AO PROVIMENTO CGJ-RJ 37/2013 E À NOTA 

INTEGRANTE 28, DA TABELA 22 DA LEI 3.350/1999, INSERIDA PELA LEI 7.128/2015 

1º RCPN e de interdições e Tutelas do Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário - TJERJ 

Oficial Registrador: JÚLIO CESAR MACEDÔNIO BUYS II Corregedoria Geral da Justiça 
Município: RIO DE JANEIRO/RJ 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

Praia da Olaria, nº 155, Cocotá, Ilha do Governador EEJX69290-CUU 
Site: 1repn.com.br 

Consulte a validade do selo em: 

Telefone: (21) 3386-1504 http:/Awwwa4 jr) jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/ 

Email: atendimento 1repn.com.br 

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial da Corregedoria 

Geral da Justiça (acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial) pelo período de 

90 (noventa) dias após a sua emissão.
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N.º do Talão:1973160 CERP:9690ad60-9630-4db8-9aa0-676242287395 Fls nº O -) 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO V Robricaa é: 
2º OFÍCIO DE REGISTRO DE INTERDIÇÕES E TUTELAS “apo po! 

OFICIAL: MARIA DA GLÓRIA MARTINS DE CARVALHO 

SUBSTITUTOS: ROBSON CARVALHO FILGUEIRAS 
EUGÊNIO BUZHAR GERAISSATI 
MARCUS FERNANDO M. A. BRANDÃO 
JANE BARROS DA SILVA LISBOA 

Rua da Assembléia, 19 - 9º andar - Centro - Tel.: 2533-1424 - CEP:20011-001 

Finalidade:Licitacao 

MATRICULA:0933690155 0000 9 00000 000 0000000 41 [] 

CERTIDÃO 
M2. DA GLORIA MARTINS DE CARVALHO, Oficial do Segundo Ofício do Registro de Interdições e 

Tutelas da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
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CERTIFICA que revendo os livros competentes da capacidade jurídica sob a guarda deste 

serviço, desde a instalação do mesmo em vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e 

nove, NADA CONSTA na presente data, com referência as interdições previstas nos artigos 1.76
7 e 

1.779 do Código Civil Brasileiro; CERTIFICA, ainda, que revendo os mesmos livros sob a guarda 

deste serviço, desde a instalação do mesmo, NADA CONSTA na presente data, com referência a 

Ausência, artigo 22 do Código Civil Brasileiro; CERTIFICA mais/que, revendo os mesmos livros, 

NADA CONSTA em nossos arquivos, na presente data, em rélação aos registros de Tomada de 

Decisão Apoiada (artigo 1.783-A do Código Civil Brasileiro); CERTIFICA, mais, que NADA 

CONSTA na presente data, com referência as Interdições Comerciais (Decreto Lei nº 7.661, de 21 

de junho de 1945 e a atual Lei nº 11.101/2005 - artigo nº 99 - 09 de fevereiro de 2005); 

CERTIFICA também, que observados os últimos 20 anos, NADA CONSTA na presente data, com 

referência as Interdições de Direito (artigo 92 - incisos |, Il, Jl'do Decreto Lei nº 2.848 de 

07 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro); CERTIFICA, outrossim, que NADA 
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CONSTA na presente data, com referência a Insolvência Civil (artigos 748 e seguintes da Lei 

5.869 de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil Brasileiro); CERTIFICA, finalmente, 

que em nossos arquivos iniciados em 13 de março de 1974 NADA CONSTA na presente 

data, com relação a Indisponibilidade de Bens, arrestos, sequestros e outras determinações 

comunicadas pela Corregedoria “Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, CONTRA O NOME: 

EDITORA A NOTICIA LTDA-CNPJ: 40.213.951/0001-63. O referido é verdade e dou fé. Cidade do Rio 

de Janeiro, tres de abril de dois.mil.e-vinte e tres. TAB 6 2= R$121,58= EMOL.: R$121,58+ 

SELO:R$2,48 (LEI Nº9.873/22 CIC PORTARIA CGJ Nº 1.952/2022) + FETJ: R$24,31 (LEI Nº 3.217/99) 
+ FUNDPERJ: R$6,07(LEI Nº 4.664/2005) + FUNPERJ: R$6,07 (LEI Nº 111/2006) + FUNARPENRJ: 
R$486 (LEI Nº 6.281/2012) + ISS (PROVIMENTO 12/2016):R$6,39= TOTAL = R$171,76. Eu 
EUGENIO BUZHAR GERAISSATI, Escrevente Substituto - Cadastro:94-14921 assino pelo Oficia

l. 
v
Z
n
0
S
 a
a
 S
a
N
D
R
I
N
I
H
 V
IA
IN
T 

H
O
d
 V
O
I
I
I
I
O
N
A
 V
I
S
A
 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

EELL 30845 VVU 

Consulte a validade do selo em: 

http://www4.tjrj jus.br/Portal- 

Extrajudicial/consultaselo/ 

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Extrajudicial 
da Corregedoria Geral da Justiça (acesso pela 

página do TJRJ/Corregedoria/E xtrajudicial/Portal Extrajudicial) pelo período de 90 (noventa) dias após
 a sua emissão. 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

CERTIDÃO 

Nº 2023.158.08879 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por EDITORA A NOTICIA 

LTDA , CNPJ/CPF nº 40.213.951/0001-63 , CERTIFICO, para fins de prova em Licitação Pública que, 

de acordo com o artigo nono c/c os artigos cento e vinte e quatro e cento e vinte e cinco da Resolução 

número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, (Livro III, do Código de 

Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro), os Ofícios do Registro de Distribuição na 

Comarca da CAPITAL do Estado do Rio de Janeiro, são em número de nove, competindo: I - aos dos 1º 

e 2º Ofícios: o registro dos feitos da competência das Varas de Órfãos e Sucessões, das Varas Criminais e os 

contenciosos e administrativos das demais varas, salvo as da Fazenda Pública, que lhes forem distribuídos; II 

- as dos 3º e 4º Ofícios: o registro das habilitações para casamento, dos feitos de competência das Varas 

Criminais e os contenciosos e administrativos das demais varas, salvo os da Fazenda Pública, que lhes forem 

distribuídos; III - aos dos 5º e 6º Ofícios: a anotação das escrituras, procurações públicas em geral, 

substabelecimentos e respectivas revogações, distribuídas aos cartórios de notas e de circunscrições de 

numeração impar e par, respectivamente, e, em livro próprio, dos testamentos públicos e cerrados, bem como 

dos títulos judiciais e contratos particulares translativos de direitos reais sobre imóveis e das procurações em 

causa própria relativas a estes direitos; IV - ao do 7º Ofício: a distribuição, alternadamente, pelos respectivos 

ofícios, dos títulos destinados a protesto; V - ao do 8º Ofício: a distribuição, pelos respectivos ofícios, dos 

títulos e documentos destinados a registro; VI - ao do 9º Ofício: o registro dos feitos da competência das 

varas da Fazenda Pública do Estado (artigo 124), que lhes forem distribuídos. CERTIFICO ainda, que, os 

Cartórios de Registro de Protesto de Títulos são em número de quatro, numerados: 1º,2º,3º e 4º, ea eles 

compete, pelo artigo quarenta e oito do Código supramencionado, lavrar, em tempo e forma regulares, os 

instrumentos de proteção de letras, notas promissórias, duplicatas e outros títulos sujeitos a essa formalidade, 

por falta de aceite ou pagamento, fazendo as transcrições, notificações e declarações necessárias, de acordo 

com as prescrições legais. CERTIFICO mais, que, ao 2º Ofício de Registro de Interdições e Tutelas, 

incumbe, consoante o artigo trinta e três e seguintes do Código acima citado, o registro dos atos judiciais 

referentes às restrições da capacidade jurídica e, privativamente, à expedição de certidões para prova da 

referida capacidade. Cabendo a este inclusive, registrar obrigatoriamente as sentenças declaratórias de 

insolvência ou de falência, a extensão desta a terceiros, as de extinção das obrigações do insolvente ou do 

falido, as de reabilitação deste, as decisões de deferimento das concordatas e as sentenças que a julgarem 

cumpridas. Através da Lei 4453/04, o registro dos atos judiciais inerentes à capacidade jurídica e a expedição 

de certidões para a prova de capacidade, compete ao 1º Registro Civil de Pessoas Naturais.CAPITAL 01 OF 

DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua do Ouvidor, 63 2. andar - Centro; CAPITAL 02 OF DO REG DE 

DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 19 7. andar - Centro; CAPITAL 03 OF DO REG DE 

DISTRIBUICAO: Avenida Erasmo Braga, 227 grupo 201 - Centro; CAPITAL 04 OF DO REG DE 

DISTRIBUICAO: Rua do Carmo, 08 3 andar - Centro; CAPITAL 05 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: 

AVENIDA RIO BRANCO, 131 11 ANDAR GRUPO DE SALAS 1101, 1102, 1103 E 1104 - Centro; 

CAPITAL 06 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Avenida Rio Branco, 135 SALA 501 - Centro; 

CAPITAL 07 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 10 SALAS 2201 A 2212 - Centro; 

CAPITAL 08 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 10 salas 1515 a 1517 - Centro; 

CAPITAL 09 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Av. Nilo Pecanha, 26 Grupo 601 - Centro; CAPITAL 

01 RCPN: Praia de Olaria, 155 Cocota; CAPITAL 01 OF DE REG DE PROT TITULOS: AVENIDA 

ERASMO BRAGA, 227 lo. ANDAR, GRUPOS 101 A 107, 112/113 - Centro; CAPITAL 02 OF DE REG 

DE PROT TITULOS: RUA DO CARMO, 09 30. e parte do 40. andares - Centro; CAPITAL 03 OF DE 

REG DE PROT TITULOS: Rua da Assembleia, 10 salas 2101 a 2110 - Centro; CAPITAL 02 OF DE 

REG DE INTERD E TUTELAS: Rua da Assembleia, 19 9. andar - Centro.



Observações: 
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da .-.. 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; AR 77» 

b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça'do A 

Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www tir) jus.br/cgj > Fis 4) id 

c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. é 

a Rúbrica » 
Rio de Janeiro, 14/04/2023 15:43:23. a 
Divisão de Pessoal da Diretoria Geral de Administração da Corregedoria Geral da Justiça do Estado dô 

de Janeiro 

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro 
Valor cobrado: R$ 28,07 GRERJ Nº 8063750713102



06/06/2023, 12:48 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: | 40.213.951/0001-63 
Razão 

ú A NOTICIA LT estate EDITORA A NO LTDA 

Endereço: R RIACHUELO 359 4 ANDAR PTE / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ / 
20235-900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/05/2023 a 25/06/2023 

Certificação Número: 2023052701115218129622 

Informação obtida em 06/06/2023 12:48:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1
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FLAMENGO 

Meses decisivos para 
definir permanência 
Bruno Henrique tenta provar que ainda tem futebole saúde para ficar no Mengão 

em uma boa sequên- 
cia desde que retor- 

nou de grave lesão no 
joelho direito, Bruno 

Henrique vem mostrando 

evolução para ganhar mais 
oportunidades com Jorge 
Sampaoli. Após ficar fora de 
sete jogos, ele entrou contra 
o Grêmio e, em 24 minutos, 
marcou o primeiro gol no 
retorno aos gramados, que 
pode ser um divisor de águas 
até mesmo para seu futuro 
no Flamengo, 
Com contrato até o fim de 

2023, n atacante ainda é ava- 
liado pela diretoria, que pre- 
tende esperar até o segundo 
semestre para tomar uma 
decisão sobre a permanência 

do ídolo. Pesará a questão fi- 
sica, que no momento ainda 
tem atrapalhado o jogador 
a conseguir um nível alto de 
competitividade, apesar da 

melhora evidente na vitó- 
ria por 320 sobre o Tricolor 
Gaúcho, domino. 
Com seis jogos disputados 

desde que voltou a estar em 
campo pelo Flamengo, em 
16 de abril, Bruno Henrique 
só atuou por mais de 45 mi- 

nutos duas vezes: contra o 
Goiás (entrou aos 12 minutos 

MARCELU CORTES / FLAMENGO 

Atacante marcou o primeiro gol no domingo após voltar de lesão 

o Bahia (entrou no interva- 
lo). A expectativa, no entan- 
to, é de que ele ganhe mais 
tempo de jogo para ser ava- 
liado no segundo semestre. 

Sobre a renovação de con- 
trato, o atacante não se mos- 
trou preocupado, mas não 
escondeu o desejo de per- 
manecer. Para isso, ele tam- 

bém precisará aceitar uma 

MERCADO 

Fla insiste por 
DeLaCruz 

mO Flamengo quer De La 

Cruz, De la Cruz quero Fla- 
mengo. O River Plate, no 

entanto, segue irredutível e 
bateo pé paranão vendê-lo 
aum possivel rival na Liber- 
tadores. Comisso,ostaffdo 
meia cogita entraremação 
para pressionar os argen- 
tinos a aceitar a proposta. 
Deacordo coma jornalis- 

ta Raísa Simplício, o grupo 

QUARTA-FEIRA, 16-6-2023 | O DIA 

SELEÇÃO BRASILEIRA 

O grupo da seleção brasi- 
leira que disputará amis- 
tosos contra Guiné, na 

Espanha, e Senegal, em 
Portugal, está quase com- 
pleto, e agora um pouco 
mais carioca. Ayrton Lu- 
cas e Pedro, do Flamengo, 
c André, do Fluminense, 
chegaram a Barcelona e 
sc apresentaram ontem, 
restando apenas Ederson 
e Robert Renan, que che- 
gam na quarta. 

“A expectativa é mui- 
to boa, sempre é bom vir 

para cá. Espero dois gran- 
des jogos, com duas vitó- 
rias, e quero aproveitar a 
oportunidade”, disse Pe- 

dro, que chegou a dispu- 
tar a Copa do Mundo no 
ano passado e não esteve 

presente na primera con- 

Lateral Ayrton Lucas foi convocado pela primeira vez na carreira 

Craques da dupla 
Fla-Flu chegam 
a Barcelona 

Otrio do futebol carioca 
poderia ser quarteto, mas 
Nino sofreu uma lesão na 
coxa direita e foi cortado. 
Seria a primeira vez do za- 

gueiro, assim como é de Ayr- 
ton Lucas. Seu companheiro 
André lamentou a situação. 

“Muito triste. Nino é meu 
companheiro de quarto, es- 
tava compartilhando a ale- 
gria dele comigo, iriamos 
chegar juntos aqui, afirmou 

o volante. 

PRAZO POR ANCELOTTI 
O presidente da CBF, Ednal- 
do Rodrigues, já definiu um 
prazo para esperar por Car- 
lo Ancelotti, preferido para 
ser o novo técnico da Sele- 
ção: dia 30 deste mês. Se não 
houver resposta positiva, a 
entidade partirá para um 

redução de salário, já que na 

do primeiro tempo) e contra última renovação teve forte 
vocação de Ramon Mene- 
zes em 2023, 

plano B. A informação é do 

portal “ge”, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS 
DO pd reg DE SAUDE 

+ Elaine nº dano? 
seas 

papado joe Coe a e cação origem cescntagm & asa 
oe Portão So Govemo Federal» ar po 

fas Coorgensdor de Fundio Municipal ca Saúde Era! já fera gras Márca Pigtrani - Coordenador 

OSTRAS 

: Bal DO RIO DE JANHRO 
FEITURA DO MUNICIPIO DE MARICÁ 

AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES - EPT 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 
Processo Administrativo nº 0002631/2023 

UASG: 929370 
Objeto: Contratação de pessoa juridica especializada para prestação de 

serviço de locação de Containers para atender as adminis- 

que cuida da carreira douru- 

Eualo está avaliando a pos- 
sibilidade ser mais incisivo 
como River Plate quanto 
ao desejo do uruguaio de 

valorização, mas agora a si- defender o Fla. Quando De 

tuação é inversa. La Cruz renovou seu vincu- 
“Quem não quer ficar no locomo clube argentino, 

Flamengo, não é? É um de- houve a promessa de que 
sejo meu e da minha família. ele seria vendido em breve. 
Deixo isso na mão do meu OFlamengo já temacer- 
empresário e da diretoria. tado tudo com o meia e 
Quero valtar a jogar e ajudar também com o Liverpool, 
a equipe de alguma forma, e do Uruguai, clube no qualo 
pensar nisso depois”, disse jogador começou a carreira 
Bruno Henrique após o jogo e detém 50% dos seus di- 
de domingo, ainda eufórico reitos econômicos. 

após balançar a rede. 

TOVIRIO emunacecontas AVISO DE LICITAÇÃO 
(DO MRS ÍBNO 230 RD DM Andi 

Processo: 040/100554/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico TCMRiO Nº 11/2023. 
Objeto: Registro de Preço pars Fornecimento e Instalação de apareihos de ar 
condiconado, lipo Salt. Prazo de entrega: 15 (curto) dias útes. Valor Estimado: 
R$ 5271867! Abenura das propostas: 2806/202] às 13h Local: wwsgouber 
compras - UASG 625465 

O Eden a respocivos Anexos estão disponiveis no endereço aleónico acima 

Informações podem set oblidas airavés do e-mail sga. 

lcdacaodBiemeio.te,br ou ainda pelo telefona [21 3824 3656. 
e na site mm domo te be 

trativas a operacionais da EPT 
O Pregoaro, no uso de suas mforma que o Pregão 
será realizado no dia 17/07/2023, às 08h. em hitps:/Awary gov bricompras! 

pl-bri. Os mieressados em retirar o Edital deverão comparecer na sede 
administrativa da EPT, situada na Rua das Graihas, Lote 113, Glaba 01. 
Parque da Cidade — CenirofMancá RJ, portando carimbo contendo CNPJ e 

Razão Social, 01 (UM) CO-RW virgem = uma resma de papel A4, das 09h 

às 15:30h, solicitar pelo e-mail cplepimarica, ri.gov.br ou realizar o down- 
asa se nas 1.90% Portalda: 

Maioros pelo e-mail 
Higgonbi Telefone: (21) 2638-1825. 

e CAMPOS tua SERENA MAGE DE JMESTEÇÃO REED OS 

AVISO DE psd 
ENCIAL 

eis MUNICIPAL DE ADMINES DE RECURSOS HUMANOS 
dada drama Goytacazes. “n fine”, com luicro 

noan. da Line dO. de suas » loma público 8 comunica 
mos lalidade Pregão Presencial que fará ola a E ietaão ne 

abaixo 
Objal Toa ão de instituição fi dl presta to: Contr: e instituição financeira para o de serviços de; 
pagamento, un excli elusividade, de vi ds io q er dos pot 
ativos, inativos, e 
ds Preteitura Municipal de Campos des Goytacazes; centralização, 
exclusividade. do dos fornecedores, se . 

de feródito direto e crédito para aquisição 
de bens móveis é imóveis) sem exclusividade, aos da 
Municipal ds er To da 
Dama e para a entrega dos documentos e Proposta Comercial junho 
2023, às 10h (dez horas). y 
O Edtm. na integra. está disponivel para do ste oficial ds PMCG, 
a saver Ou pocerá ser adquindo na sede da 
Fgm ce e localizada à Rua Coronel Ponciano 

dos 

e papel A com 50 oras elevéncia Repor ou similar) 
Campos dou 13 de junho de 2023 

arcelo Marins Freira Monteiro 
Pregoniro 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICIPAL DE 

Aupurio Damacena Feror 
Coordenadca(a| Enpecal da Licdações - SEMPAF 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

EITURA DO MUNICIPIO DE MARICÁ 
AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES - EPT 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 
Processo Administrativo nº 0005708/2023 

UASG: 929370 
Objeto: Aquisição de aparelho telefônicos celulares, desbloqueados, tipo 

Smeriphone. incluindo todos os acessórios. 

O Pregosiro. no uso de suas atribuições. informa que o Progão supracitado 
será realizado no dia 03/07/2023, às 09h, em hitps:/fermoa gov bricomaras/ 

W Prefeitura Municipal de Barra Mansa/RJ 

AVISO DE RESULTADO DE PROVA DE CONCEITO 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2022 

OBJETO: CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO ONEROSA PARA GESTÃO 

E EXPLORAÇÃO DOS ESTACIONAMENTOS ROTATIVOS NAS VIAS E 

LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA. DENOMINADO 

“ESTACIONAMENTO ROTATIVO BARRA MANSA” A Presente da CPL comunica 

ados na € prolenda pela Comissão 

Sorici oeagalam Gu q niga d Ea Na id pia 

APROVADO. Face dO exposto fica aberio o prazo de OS (onco) dias úteis para 

interposação de recursos ou não. 

Erika Ribeiro Barbosa 

Presidente - CPL 

(8) BU Prefeitura da Cidade de Armação dos Bizios 
Secretaria 

" PREFEITURA Cocrienadoria Espacial de Licitações e Contaios 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 004/2023 

PROCESSO: 120802022 

OBJETO Execução de seniços de Engenharia para Rielorma da Praça Zé Paraiba. 

Pl-brí. Os inleressados em retirar o Edital deverão na sede 

administrativa da EPT. situada na Rua das Gralhas. Lote 113, Gleba 01, 
Parque da Cidade - Centro/Maricá RJ. portando carimbo contendo CNPJ e 

Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma de papel Ad, das 08h 

às 16:30h, solicitar pelo e-mail colfbeptmarica.n.gov.br ou realizar o down- 

load no site pelo link rj 

Mares ir 

ngovde Telefona: (21) 2634-2377. 
ções pelo a-mail cplgdeptmarica. 

Estado do Rio de Janeiro 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2023 

A Câmara Municipal de Bom Jardim, por iniermédio da Pregoeira e Equipe 

de Apoio, toma público, a quem possa interessar, que fará realizar 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO. na data 
de 27 de junho de 2023 (terça-feira), às 10:00 horas. no sitio http:ilwwwr. 
comprasnet gov br 

Objeto: Veiculo Tipo Sedan Médio. conforme especificações no Termo de 
Referência (Anexo |) 
eee adquirir o edital completo referente a este certame, 

ra à sexta-feira, no horário das 09:00h às 12:00h & das 
taaorãs 16:30h, silo à Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro - Bom Jardim/ 
Ru, através da solicitação do mesmo, no prédio da Câmara Municipal de 

Bom Jardim/RJ (mediante entrega de uma resma de papel Ad), no Setor 

de Licitações, via eletrônica alravés do e-mail cmbj.2011fBgmail.com, e 

pelos sitios rigoube e http 
gov.bri. 

Bom Jardim, 13 de junho de 2023 

Mannce Cardoso Vieira 

Comissão Parmanente de Liccações e Compras 

Câmara Municipal de Eom Jardim 

. sas: de Obras e Projetos. 

DATA DE ABERTURA 30 as uno de 2023 - sexta-feira - O9 00 horas 

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS 

VALOR GLOBAL: R$ 2.793.843.7M00s milhões, selscentos e noventa é três mi. 

ollocanios e quarenta e rés raais a setenta e três cenlavos) 

LOCAL DO PROTOCOLO: Sede da Preleitura Municipal de Armação dos Búzios. 

situado na Estrada da Usina nº500, bairro Centro, Amação dos Búrios - Ri. 

INFORMAÇÕES: O edital encontra-se disponivel no Portal Oficial da Prefeitura 

(hitps Jbuzios.1) gowbr). podendo, também. ser retirado na sede da Prefeitura, no 

horário de 13/00 as 18.00. portando carimbo ce CNP) da firma, um per-rive 1 resma 

de papei AM de permuta. Mares informações poderão ser prestadas pelo tel. (022) 

26334000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS SUA 

ATENTA E LEITURA. . poderão ser 

remendos alraves GO e-mail liciscaofBbuzios.n.goe br Recomenca-se a vesitação 

diária dO porial de heilações para ciência de demais informações eventualmente 

publicadas a scompanhamento do desenvolvimento da licitação 

Armação dos Búzios. 13 de junho de 2023 

LUIZ FERNANDO CAMPOS 



Sad Gmail CÂMARA MUNICIPAL BOM JARDIM <cmbj.2011Qggyil.com> o 

Publicação de Aviso de Edital [o FL 
1 mensagem = | ha Rúbrica 

CÂMARA MUNICIPAL BOM JARDIM <cmbj.2011(Dgmail.com> 13 de junho 4:55 

Para: Cláudio Soeiro <odia.soeiro(Dhotmail.com>, "odia.soeiro2()gmail.com” <odia.soe
iro2(Dgmail.com> 

Boa tarde, 

Seguem anexos os arquivos com o empenho e O texto a ser publicado. 

Obs.: Solicito que a publicação do aviso de edital saia com a data de amanhã, o
u seja, 14/06/2023. 

Qualquer dúvida, pode entrar em contato. 

Att, 

Marinice Cardoso Vieira 

Pregoeira da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ 

2 anexos 

dm) ido DE EDITAL.docx 

2 EMPENHO O DIA.pdf 
— 644K



Câmara Municipal de Bom Jardim 

Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro
 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 

Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 

E-mail: cmbj.201 | (gmail.com 

CNPJ 00.495.116/0001-49 

PARECER 

Processo nº 0113/2023 
Ementa: CONTRATAÇÃO DE ÓRGÃO DE 

IMPRENSA ESCRITA PARA PUBLI
CAÇÃO DE 

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO - 
DISPENSA 

DE LICITAÇÃO — ART. 75, II LEI 14.133/2021 — 

POSSIBILIDADE JURÍDICA 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Mun
icipal de Bom Jardim — RJ. 

| - Breve resumo dos fatos: 

Trata-se de consulta formulada sobr
e a possibilidade de contratação 

de órgão de imprensa escrita para p
ublicação de aviso de edital de preg

ão, para 

que a Câmara Municipal de Bom Ja
rdim-RJ cumpra o requisito de publi

cação em 

jornal de grande circulação, em dispen
sa de licitação, na forma prevista no t

ermo 

de referência nº 26/2023, fundament
ada no artigo 75, inciso ||, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Consta nos presentes autos: solicitação de aquisição, autorização 

para deflagração do processo, previsão de recursos orçamentário
s, aviso de 

dispensa, com divulgação no sítio e
letrônico da Câmara Municipal, soli

citação de 

proposta encaminhado à quatro e
mpresas do setor, justificativa assinada pela 

Agente de Contratação, informand
o o interesse de única empresa, map

a de 

preços assinado pela Agente de Contratação, o correspondente resultado e 

documentos de habilitação da respe
ctiva empresa. 

É o relatório. Passo à análise. 

|| - No mérito: 

Preliminarmente, mister se faz ressa
ltar que a natureza do processo 

licitatório é, ordinariamente, O atend
imento de demandas públicas, em 

apreço à 

livre concorrência e à captação de p
reço justo e mais vantajoso à admini

stração, 

elementos colhidos no espírito da Lei
 de Licitações e Contratos Administra

tivos. 

A Constituição Federal de 1988, em ca
pítulo reservado aos Princípios 

Gerais da Atividade Econômica, n
otadamente em seu art. 175, condicionou a 

prestação de serviços públicos à rea
lização de prévio procedimento licita

tório. 

De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à 

Administração Pública, ressalva casos em que a legislaç
ão infraconstitucional 

confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade de 

procedimento licitatório, conforme se depreende 
do inciso XXI, do art. 37, da 

Constituição Federal, abaixo transcrit
o: 

er pr 



Câmara Municipal de Bom Jardim 

Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 

Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 

E-mail: cmbj.201 (gmail.com 

CNPJ 00.495.116/0001-49 

Art. 37. A administração pública direta
 e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicid
ade e eficiência e, também, 

ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especifica
dos na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamen
to, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e ec
onômica indispensável à 

garantia do cumprimento das obrigaçõ
es. 

De tal missão se incumbiu a recente L
ei 14.133/2021 em seu art. 75, |l 

que assim dispõe: 
Art. 75. É dispensável a licitação: 

|I - para contratação que envolva valore
s inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outro
s serviços e compras; (Vide 

Decreto Nº 11.317, de 29 de dezembr
o de 2022). 

Dispõe o Decreto 11.317/2022, que at
ualizou os valores estabelecidos 

acima, que o valor limite para contrata
ção por dispensa de licitação passará R$

 

57.208,33 (cinquenta e sete mil duzent
os e oito reais e trinta e três centavos). 

Desta forma, compreende-se que à d
ispensa de licitação poderá ser 

realizada desde que a hipótese de con
tratação de bens ou serviços estejam 

previamente expressas nos incisos do
 artigo 75 da nova lei de licitações, si

tuação 

em que é dispensável a deflagração 
de processo administrativo licitatório, 

o que 

simplifica demasiadamente a atuação da administração, otimizando seu 

desempenho. 

Na contratação direta, o que é dispe
nsado é o processo licitatório e 

não o processo administrativo. Logo o
 administrador está obrigado a seguir

 um 

procedimento administrativo determinado,
 destinado a assegurar mesmo nesses 

casos, a prevalência dos princípios con
stitucionais da Administração Pública.

 

O Setor Contábil informa a existência de crédito orçamentário 

suficiente a saldar a despesa oriunda da aquisição em tela, indicando 

especificamente O saldo da conta nº 3390.39.00-00/4 (Outros serviços de 

terceiros- Pessoa Jurídica). 

Percebe-se que, embora tenha a agen
te de Contratação e Equipe de 

Apoio diligenciado no sentido de anga
riar o máximo de cotações, em aten

ção à 

interpretação por analogia feita no Artigo 2
3, 81º da Lei 14.133/21, logrou êxito em 

obter apenas uma cotação, dadas as dificuldades narradas no termo de 

justificativa constante dos autos. 
Glieber Bicebo à 
Asses 12 /256 GPC



E-mail: embj.201 (gmail.com 

CNPJ 00.495.116/0001-49 

O presente processo foi autorizado e justificado pela autoridade 

competente, consta ainda termo de referên
cia e comprovação de que a empresa 

Editora a Notícia (O Dia) apresentou a única proposta, no valor total de R$ 

400,00 (quatrocentos reais), além de ter dem
onstrado sua habilitação mediante a 

documentação solicitada, que o valor da contratação encont
ra-se dentro dos 

limites legais, que há disponibilidade e compatibilidade orçamentária para a 

contratação e que o processo foi instruído 
Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio devidamente nomeada, cumprindo, p
ortanto, as exigências legais. 

Verifica-se assim, estarem atendidas as exi
gências contidas no artigo 

72 da Lei nº 14.133/2021, que devem, necessariament
e, integrar o corpo dos 

autos, a fim de conferir-lhe legalidade e ade
quação, essencialmente, no que tange 

à razão da escolha do contratado e justifi
cativa de preço, estando dentro dos 

padrões da razoabilidade. 

Diante do exposto, uma vez preenchidos os
 requisitos previstos na Lei 

nº 14.133/2021 especialmente em seus arts. 
72 e 75, Il, não vislumbramos óbice à 

contratação do objeto mediante dispensa de li
citação. 

Impende salientar sobre a necessidade de
 se conferir publicidade ao 

empenho a ser realizado, publicando-se a d
espesa, em obediência ao Princípio 

Constitucional da Publicidade, constante no
 Artigo 37, caput, da Constituição da 

República de 1988. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Bom Jardim, 22 de maio de 2023. 

LGA MU 
FA AN 

Câmara Municipal de Bom Jardim 
a Fis O) D 

Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 
né ) 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 «as Rúbrica 

Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 dia no



GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 113/2023. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA - ART. 75, |l, da Lei 14.133/21. 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo nº 
113/2023, e no uso das atribuições que me foram conferidas, e ainda de acordo com 
o disposto do Art. 75, Inciso Il, da Lei Federal nº 14.133/21, declaro RATIFICADA a 
contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos 
seguintes termos: 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM. 
CNPJ: 00.495.116/0001-49 
CONTRATADA: EDITORA A NOTICIA LTDA. 
CNPJ: 40.213.951/0001-63 
OBJETO: Serviços de Publicação de Aviso de Edital em Jornal de Grande 

Circulação para Câmara Municipal de Bom Jardim — RJ. 
VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos Reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 

0000.0103100012.001; Natureza de Despesa: 3390.39.00-00/4. 
Formalização de contrato dispensada na forma do art. 95, Inciso |, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 
contrato, se necessário, e o empenhamento da despesa nas dotações próprias do 
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme 
estabelecido no art. 72, Parágrafo Único da já citada Lei, para fins de eficácia da 
RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

Bom Jardim, 22 de maio de 2023. 

CARLOS an O PINTO CARRILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

Câmara Municipal de Bom Jardim pç MU 
p (à Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro (* ” 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 IS Fls tá, > 
Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 “= á 
E-mail: cmbj.20116Dgmail.com o Rúbrica a 
CNP) 00.495.116/0001-49 op nn



EXMº. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM
 JA 
o 

q MU 

E) 

sn" O6 p» P. 

à 
«, Rúbrica 
s 

Autorizo o Andamento do Processo. 

( ) Indefiro em face das informações. 

Em4/.0.9/2023. 

PR DO TETE 

Carlos Gastão Pinto Carrilho 

Presidente 

O abaixo assinado com os documentos que junta, vem requerer a V.
 Exº. Se digne a autorizar a 

importância de: R$400,00 (Quatrocentos Reais) relativo ao Pagamento de: Serviços de 

Publicação do Aviso de Edital em Jornal de Grande Circulação para
 a Câmara Municipal. 

Termos em que pede e aguarda deferimento. 

Bom Jardim/RJ, em...24...de...Maio...de...2023. 

SEGAMENTO BANC 
Assinatura de Requerente 
Editora À Notícia Ltda 

CNPJ:40.213.951/0001-63



iii 

is p MU4 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM aa e 

E Fis nº ” 

CNP): 00.495.116/0001-49 
N sy) F 

ENDEREÇO: Praça Cel. Monerat, 252 - Centro, Bom Jardim - RJ, 28660-
000 Nota De is PNHO 

FONTE DE RECURSO 
NEDO EMPENHOTRO 

toc ne 

1500 ORDINÁRIOS (IMPOSTOS) 000112/23 Estimativa Orçamentário 

ORGÃO 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA 

COD. DESPESA 

01 CÂMARA MUNICIPAL 10 CÂMARA MUNICIPAL 
4 

soração 01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 

CREDOR 

3932 EDITORA A NOTÍCIA LTDA. 

TEL 
CIDADE 
enpscer 40.213.951/0001-63 

ENDEREÇO 

TICITAÇÃO NUMERO CONTRATO PROC COMPRA EMISSÃO 

Dispensa por Limite 
113/2023 28.05,23 

VALOR ORÇADO SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL 

286.946,00 124,032,10 400,00 123.632,10 

TEM QUANTIDADE UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 1 Empenho Estimativo para 

Pagamento de Serviços de 

Publicação do Aviso de Edital em 

Jornal de Grande Circulação, com 

Quantidade Estimada em 20 (vinte) 

cm/coluna e Valor Unitário de 

R$20,00 (vinte reais) para a 

Câmara Municipal. 
400,00 400,00 

TOTAL GERAL 400,00 

a) 

á EM 
CARLOS GASTÃO PINTO CARRILHO 

Presidente 
LEILMA DE OLIVEIRA SILVA 

Responsável pela Contabilidade 

Mat.: 12/0144-GPC 
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Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Bom Jardim 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 113/2023. 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA — ART. 75, II, da Lei 14.133/21. 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Admi- 

nistrativo nº113/2023, e no uso das atribuições que me foram 

conferidas, e ainda de acordo com o disposto do Art. 75, In- 
ciso Il, da Lei Federal nº 14.133/21, declaro RATIFICADA a 

contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, 
a contratação nos seguintes termos: 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM. 
CNPJ: 00.495.116/0001-49 

CONTRATADA: EDITORAA NOTICIA LTDA, 
CNPJ: 40.213.951/0001-63 

OBJETO: Serviços de Publicação de Aviso de Edital em Jor- 
nal de GrandeCirculação para Câmara Municipal de Bom 
Jardim — RJ. 

VALOR: R$ 400,00 (Quatrocentos Reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 
0000.0103100012.001; Natureza de Despesa: 3390.39.00- 
00/4. 

Formalização de contrato dispensada na forma do art. 95, 
Inciso |, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se 

a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento 

da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e 

publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme es- 
tabelecido no art. 72, Parágrafo Único da já citada Lei, para 
fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

Bom Jardim, 22 de maio de 2023. 

CARLOS GASTÃO PINTO CARRILHC 

PRESIDENTE 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Bom Jardim 

RESOLUÇÃO Nº 004 /2023, 25 DE MAIO DE 2023. 

REGULAMENTA O ARTIGO 146, | DA RESOLUÇÃO Nº 
298/90, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 — REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
JARDIM-RJ, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
14, |, j do Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom 

Jardim-RJ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Bom Jardim-RJ 
aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 

CAPÍTULO | 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. Os votos de louvor e congratulações, manifestação 

de protesto e votos de pesar por falecimentos previstos no 
Artigo 146, | e Artigo 145, VI da Resolução Nº 298/90, de 

27 de Dezembro De 1990 — Regimento Interno da Câmara 
Municipal De Bom Jardim - serão processados na forma de 
Moção, nos termos da presente Resolução. 

Art. 2º. Moção é o pronunciamento da Câmara Municipal 

sobre determinado fato, assunto ou situação, manifestando 
sua opinião na forma de: 

| — aplausos ou congratulação; 
Il — apoio; 

Ill — protesto e repúdio; e 
IV — pesar. 

Art. 3º. Toda moção deverá ser subscrita por um vereador, 
no mínimo, e depois de protocolada, será incluída na ordem 

do dia da reunião seguinte, onde será lida e apreciada em 

única discussão e votação, independente de parecer de 

comissão, e aprovada pelo voto de dois terços dos membros 
da Câmara Municipal, com exceção da Moção de Pesar, que 
será apenas lida. 

Parágrafo único. A moção será impressa em papel cartão e 
colocada em capa apropriada ou envelope contendo o brasão 

do Município. 

Art. 4º. Após sua aprovação em Plenário, a Moção poderá 

ser remetida por correspondência, através dos Correios, ou 



EDITORA À NOTÍCIA LTDA. 
CNPJ; 40.213,95 1/0001-53 
BANCO BRADESCO S/A 
AGÊNCIA: 2 373-6 
C/C: 294011-6 

(*) Valor de referência do desconto padrão 
Remuneração da agôncia - Item 1.11 das Normas Padrão da Atividade Publicitária 

Fatura de Prestação de Serviço 
Fr E] 

A Noticia 3645 
Data de Emissão 

EDITORA A NOTICIA LTDA 
CLIENTE CAMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 19/06/2023 

racer pqnara 1160 Lot] ENDEREÇO: PCA CEL. MONERAT, 252, TER 
RIO DE JANEIRO - BENFICA - 20911292 - RJ | BAIRRO: CENTRO CEP :28660000 encimento 

CNPJ: 40.213.951/0001-63 CIDADE : BOM JARDIM Hi 15/07/2023 

Inscrição Estadual: 84.289.167 CNPJICPE: 00.495.116/0001-49 Período de Publicação 

Inscrição Municipal: 648.515 INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL : / Conforme Demonstrativo 

COBRANÇA: (TEL: 2222-8530 | 8445 | 8267 | 8356 | 8099) | PUBLICIDADE: (TEL: 2222-8045) NÚMERO BANCÁRIO: 09/00000003659-8 

PRODUTO E PEDIDO | Nº PI | TITULO | DT. PUBLIC | SEÇÃO | QTDE | TIPO fpreço UNIT |VALOR TOTAL 

O Dia SOBS4L7 050B5417-1 006441 BOM JARDIM - PE 001 14/06/2023 NOTIC Z0 CM 20,00 400,00 

jveira 
innarçó de O 

Diego na Controle Interno 
R sponsáia 4210146 PG 

atricu 10-5 

Fica a emp desobrigada da emissão da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NF5-e, bem como, não Incidência do [55 sobre as atividades de veicul de los, de do com 
a vedação do subitom 17.07 da Lista de Serviços da Lei Complementar nº 116/03, de 31 de julho de 2003. 
TOTAL BRUTO DOS SERVIÇOS DESCONTO (*) TOTAL LÍQUIDO DOS SERVIÇOS pe WS 

400,00 0,00 400,00 



CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 00.495.116/0001-49 
ENDEREÇO: Praça Cel. Monerat, 252 - Centro, Bom Jardim - RJ, 28660-000 (a UIDAÇÃO 

NE DA UQUIDAÇÃO: : 
0000226 21. db.es 

DATA DO EMPENHO: 

000112/2023.05.2023 24 

FORNECEDOR: 

3932 EDITORA A NOTÍCIA LTDA. 

40.213.951/0001-63 - ELE: 

LICITAÇÃO: NUMERO: CONTRATO: 

Dispensa por Limite 

DOTAÇÃO: 
DESPESA: 4-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 
339039050000-PUBLICIDADE 
FONTE:150 -ORDINÁRIOS (IMPOSTOS) 

OBJETO DA DESPESA VALOR TOTAL: 
VALOR DO EMPENHO: 400,00 
VALOR ANULADO: 0,00 
VALOR TOTAL DAS RETENÇÕES 
VALOR PAGO: 0,00 
VALOR A PAGAR: 400,00 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DO EMPENHO: 

Referente ao Pagamento de Serviço Publicação do Aviso de 

Edital, conforme Fatura nº 3645. 

QUADRO DO DETALHAMENTO DAS RETENCOES 

TOTAL DAS RETENCOES: 

Zara ll 
LEILMA DE OLIVEIRA SILVA CARLOS GASTÃO PINTO CARRILHO 

Responsável pela Contabilidade Presidente 

Mat.: 12/0144-GPC 



CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CNPJ: 00.495.116/0001-49 

ENDEREÇO: Praça Cel. Monerat, 252 - Centro, Bom Jardim - RJ, 28660-000 

ORDEM DE PAGAMENTO 
Nº ORDEM PAGAMENTO: 267 EMPENHO/ANO: 000112/2023 

ORGÃO: 01 CÂMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 10 CÂMARA MUNICIPAL 
FUNÇÃO/PROGRAMA: 01.031.0001 AÇÕES DE MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃ PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO: 339039000000 

CREDOR: 3932 EDITORA A NOTÍCIA LTDA. 
END: 

CNPJ/CPF: 40.213.951/0001-63 

ESPECIFICAÇÕES: 
Pagamento de Serviços de Publicação do Aviso de Edital em Jornal de Grande Circulação para a Câmara Municipal. EMPENHADO: 400,00 ANULADO: 0,00 VALOR DA ORDEM DE PAGAMENTO: 400,00 FONTE DE RECURSOS: 150 ORDINÁRIOS (IMPOSTOS) 

DESCONTOS: 

LIQUIDO A PAGAR: 400,00 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS UTILIZADOS: BANCO: 1 
AGENCIA: 1652-7 COD. REDUZIDO: 8763 CONTA: 4172-6 

VALOR: 400,00 

AUTORIZO O PAGAMENTO BOM JARDIM - RJ, vG 106 125 

(Pi 
sa 

CARLOS GASTÃO PINTO CARRILHO 
Presidente da Camara Municipal 



BRADESCO 

COMPROVANTE DE DEPOSITO IDENTIFICADO 

DATA: 29/06/2823 HORA: 10:18 H 

FAVORECIDO: EDITORA A NOTICIA LIDA 
AGENCIA: 2373-6 CONTA: 0294011-6 

DEPOSITANTE: 30405 
AG. ACOLHEDORA: 757 N.SEQ:00038 TERM:101 AUT: 239 

RECURSO(S) 

TOTAL EM CHEQUE(S) : 400,00 

TOTAL DO DEPOSITO: - 400,00 

CHEQUE(S) ACOLHIDO(S) 
001 081 1652 BIB 855700 400, 08



s LOCEE À 1 | 

itora Notícis Ltda, 

om Jardi 26 

fo LA = 
o 

; TEM 

copia de cheque n- ( 855700 ) [3 Visado [+] Cruzado 

Do Banco Srasál S/A 

Utilizado para | pag; Public. de Edital em Jornal de Grande Circulação, 

Vistos ,. | Contador Caixa Cheque assinado por: 
C/Corrente 

4 so Talão Cahos G Ka as 
Ande 

Rs) Presidente da Câmera a) 

Na 



ANÁLISE PARA LIQUIDAÇÃO DE DESPESA 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 

ITEM DESCRIÇÃO SIM | NÃO | NÃO SE 
APLICA 

1 A solicitação de realização de despesa está devidamente justificada, X 

datada e assinada pela autoridade solicitante? 

EA Existe requisição de bem ou serviço com duas autorizaçõe
s? X 

3 Existe autorização do Presidente da Câmara para prosseguimento 
do X 

processo? 

4 Existe relatório de dotação para o empenho? 
X 

5 A despesa foi previamente empenhada conforme dispõe o Art
. 60 da Lei X 

4.320/64 com a primeira via no processo? 

6 Existe nota fiscal, comprovantes ou relatórios para comprovação da X 

despesa? 

7 No caso de aquisição de materiais, os itens da relação do processo X 

conferem com a do pedido em especificação e quantidade? 

8 A especificação o beneficiário e o valor são os mesmos do pedido, X 

empenho e nota fiscal? 

9 Os critérios adotados para a classificação de despesa guardam X 

conformidade com o orçamento e plano de contas? 

10 A primeira via da nota fiscal está devidamente atestada por dois X 

funcionários com identificação dos mesmos? 

11 A documentação exigida induz a conclusão de que O órgão vem p
arcelando X 

despesa de forma indevida? 

12 Os materiais recebidos foram confrontados com as especificações do X 

pedido? 

13 A entrega do material ou serviço foi dentro do prazo? 
X 

14 O material de consumo está sendo registrado no almoxarifado? 
X 

15 A execução da obra foi devidamente realizada? 
X 

16 A dispensa de licitação foi devidamente justificada nos termos da Lei X 

14.133/212 

17 A inexigibilidade de licitação foi devidamente justificada nos termos d
a Lei X 

14.133/21? 

18 No caso de existência de contrato este contém parecer jurídico
 e foi X 

publicado o seu extrato? 

19 As datas dos documentos mostram um fluxo normal e legal da despesa
? X 

20 Os documentos contidos nos processos foram devidamente autuados X 

numerados e encontram-se com sequência numérica corret
a? 

21 Os cálculos das obrigações tributárias estão corretos? 
X 

22 No caso de isenção de obrigação tributária está devidamente justificada? 
X 

CONCLUSÃO 

1 O processo se reveste das formalidades legais? 
X 

2 A despesa está liquidada e pode ser providenciado o pagament
o? X 

3 O processo deve retornar ao órgão de origem para cumprir a exigência? 
X 

4 Mediante o que nos oferece o presente processo é induzido a considera
r a X 

despesa liquidada e apta ao pagamento 

PROCESSO Nº 113/2023 

MARIA CRISTINA VIEIRA DE ABREU 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
MATRÍCULA: 12/0009 GPC 

CRC-RJ: 074577/0-9 

BOM JARDIM,10 DE AGOSTO DE 2023. 



Câmara Municipal de Bom Jardim 
Praça Cel. Monnerat, 252 - Centro 

Bom Jardim - RJ - CEP: 28660-000 

Tel.: (22) 2566-2030 / 2566-2366 

E-mail: cmbj.2011 gmail.com 

CNPJ 00.495.116/0001-49 

Processo nº 113/2023 

Ao 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ 

Assunto: PARECER SOBRE PROCESSO DE PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS. 

Considerando se tratar de processo de pagamento de prestação de serviços, 

Considerando a requisição do Presidente, 

Considerando a existência de dotação orçamentária, 

Considerando as cotações prévias, 

Considerando a existência de parecer do Procurador Jurídico opinando sobre a 

legalidade do pagamento, 

Considerando a emissão da Nota de Empenho de acordo com as normas emanadas 

pelo Novo Plano de Contas Aplicadas ao Setor Público, 

Considerando a certidão negativa de débitos federais, trabalhista e do FGTS, 

Considerando a nota fiscal e devidamente conferido pelos responsáveis, 

Considerando a solicitação do Presidente, 

Considerando a Liquidação do Empenho e o Pagamento de acordo com as normas 

emanadas pelo Novo Plano de Contas Aplicadas ao Setor Público, 

Considerando ainda a legalidade do processo, montado de acordo com os 

pressupostos legais. 

Com vista ao processo em epigrafe, opino pela legalidade em todo o rito processual 

estando o processo realizado de acordo com as normas legais, sendo este Controle Interno 

favorável à legalidade do processo e ao arquivamento, referente ao pagamento de 

prestação de serviços. 

Bom Jardim, 21 de setembro de 2023. 

Diego Pinheiro de Oliveira 

Diretor de Controle Interno 

CRC RJ -— 113.078/0-5 

Matrícula 12/0146 - GPC


